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. AO LEITOR

o regulamento n. 9,549 de ~3 de Janeiro de 1886 para
execução da lei n. 3,272 de 5 de Setembro de 1885, alterando
profundamente algumas das nossas leis do processo, modificando
e consolidando outras, obrigou.me, .em razão 110 cargo que
exerço, a uma detida investigação da legislação que por ventura
tivesse relação com a materia de que elle se occupa.

Dahi, dispondo de tempo á sociedade, nasceu-me a idéa
de formuLll' um indice alphabetico, que publico s6mente com o
intuito de facilitar aos principiantes o estudo das questões mais
importantes e de mais palpitante j~teresse, rclativ am!3nte a
esse regulamento, fazendo,' ao mesmo tempo, inserir integral
mente os artigos da lei n. 1,237 de 24 de Setembro de 1864,
que fôrão derrogados.
. Possa o meu modesto e mesquinho trab.alho lI'uiliar
aquelles que tiverem necessidad~~de "cô·nsulta.lo.~ .',.. .

FevereirC?, de 1886.'

• J -
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REPERTORlO
ou

INDICE ALPHABETICO
DA

LEGISLAÇÃO HYPOTHECARIA

A
Abatimento de 10 %, -Não havendo arre

matante pelo preço da avaliação, voltaráõ os
bens á praça com intervallo de oito dias e com
abatimento de "lO %. Se nesta ainda não

encontrarem lanço superiol' ou igual ao valor
determinado pelo dito abatimento, irão á ter·
ceira praça com o mesmo intervallo e novo aba
timento de 10 %; e neste caso serão arrematados
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pelo maior preço que fôr offerecido, sem que

em hypothese alguma seja permittida a acção de

nullidade por lesão de qualquer especie. -Reg.

n. 9549 de 23 de Janeiro de 1886, art. 24.

AcçãO criminal.--Ao credor pignoraticio é

outorgÇtdo o direito de promover a \tcção Cl'imi

na.l para imposição das penas comminadas no

art. 112 deste regulamento, dados os casos ne11e

previstos.-Reg. cit., art. 113, § 3°.

Acções e execuções.-As disposições conti
das na Lei n. 3272 de 5 de Outubro de 1885,

só regeráõ as acções e execuções por dividas

coníl'ahidas depois da publicação do presente

regulamento.-Reg. cit., art. 119.

. Acções e execuções .-As acções e execu
ções já iniciadas e que estiverem pendentes no

juizo de qualquer instancia, continuaráõ a ser

processadas e regidas pela legislação anterior. 

Reg. cit., al't. 121.
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Acções e execuções.-A isenção outorgada
pelo art 9° da Lei n. 3272 de 5 de Outubro de

1885 ás letras hypothecarias, para o efl'eito de

não poderem ser penhoradas senão na falta ab

soluta de outros bens, é extensiva ás letras hy

pothecarias emmit.idas na mesma lei.- Reg. cit.,
art. 122.

Acções e execuções constantes de €scriptu
ras ou títulos aJ:lteriores. -Prevalece o disposto

no artigo antecedente, mesmo quanto á acção .e
execução dos creditas constG~ntes de escripturas

ou de titulos anteriores que tenlüio sido passa

dos, ainda qne de accordo.com as prescripç.ões

da nova lei.-Reg. cit., art. 120.

ACÇãO executiva. - Ao credor pignoraticio

é ou tOl'gado o direito da acção executiva e do se

questro, nos meSjl10S casos em que cabe este ao

credor hypothellar.io.-Reg. cit., art. 113 § 2°.
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Acções executivas. - Compete ao credor
por titulo hypothecario a acção executiva regu
lada pelos Al'ts. 310 a 317 do Reg. n. 737 de 25
de Novembro de 1850, seja ella intentada contra
o devedor ou contra os terceiros detentores, seja
pelo credor originario; derrogado o al't. 14 da
Lei n. 1237 de 24 de Setembro de 1864.*
-Reg. cit., Rrt. 65.

AcçãO hypothecaria.- Dado o caso de ser
a acção intentada contra os herdeiros ou succes
sores do originario devedoI', é bastante que a

intimação do mandado executivo seja feita
ftquelle que estiver na posse e cabeça do cm-ml;

* Art. 14. Aos credores de l1ypothecas convencionaes inscri
plas e celebradas depois de ta lei compele:

O sequestro do immol'el como preparatorio da acção; A
conciliação posterior ao eque tro; A ac ão de dez dias; O fôro
civil: 1.0 Os immol'ei l1ypotbecados podem er arrematados
ou adjudicados. §2.0 Fica del'l'ogado O privilegiO das fabricas de
a sucar e mineração, do qual 'trata a Lei de 30 de Ago to de 1833.
§ 3.° Os bens e.specialmente lJypothecados só podem ser e. eCll
tados pelos credores d~s hypotheca gemes anteriores', depois de
excutldos os outros ben do dCI'eclor commum. 4.° A cu ta'
judicial' serão reduzidas a !/s elas quantias fixadas no regulamento
actual. - Lei hypolhccaria art. ciL. .
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OU na administração do immovel ou immoveis
hypothecados, para com elle, como pe&soa legi
tima, correr a acção todos os seus devidos termos.
- Reg. cit., art. 70.

Acções hypothecarias.- Nas acções e exe
cuções lJypothecarias, além do disposto nos capi
tulos antecedentes para as execuções em geral,
serão tambern observadas as disposições dos
arts. 65 a 77.- Reg. cit., art. 64.

Acções hypothecarias. - Serão iniciados
pela expedição do mandado para que o réo pague
incontinente, e na falta de pagamento para que
se proceda á penhora no immovel ou immoveis
hypothecados, dispensado o sequestro como pre
paratorio da acção.- Reg. cit., art. 66.

AcÇão de nullidade por lezão. - Não ha
vendo arrematante pelo preço da avaliação e
effectuada a venda em praça com os abatimentos
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pl'escl'iptos neste regulamento, não será per~

mittida em hypothese alguma a acção de nulli
dade poi' lezão de qualquer especie.- Reg.
cit., art. 24.

Adjudicação de bens hypothecados.- Os
bens hypotbecados podem Bel' arrematados ou
adjudicados, qualquer que seja o valor a e11es
dado e a importancia da divida. -Reg. cit.,

art. 77.

Adjudicação judicial obrigatoria.- Fica em
todos os casos abolida a adjudicação judicial
obrigatoria:

§ 1. 0 O exequente p6de requerer que os

bens lhe sejão adjudicados em qualquer das
praças, se não bouvereD.1licitantes.

§ 2. 0 Para que tenha logar a adjudicação
em qualquer das praças, é indispênsavel que não
seja por preço inferior á avaliação ou ao valor

determinado pelos abatimentos.
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§ 3.0 Em todo o caso o requerimento para
adjudicação só será admittido depois de finda a

praça.
§ 4.° A adjudicação poderá ser requerida

pelo credor exequente ou por outro qualquer,
que, devidamente habilitado, haja protestado por
preferencia ou rateio.-Reg. cit., art. 26, §§ 1 a 4.

Aggravo.- Os aggravos são de petição e
de instrumento e serão interpostos dos despa
chos mencionados no art. 669 do Reg. n. 737 e
art. 15 do Reg. n. 143 de 15 de Março de 1842,
continuando ~ste a vigorar para os casos não
previstos no presente regulamento.-Reg. cit.,
art. 53.

Aggravo.- Oabe tambem aggravo: 1°, dos
despachos pelos quaes não se manda proceder á
sequestro nos casos em que el1e· tem logar, se·
gundo a Lei de 5 de Outubro de 1885, art. 4°

§ 3 0
; 2°, da decisão do juiz que pronuncia a



desapropriação por utilidade publica geral, pro
vincial ou municipal.-Reg. cit., art. 54.
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Aggravo.- Ap aggravo podem ser juntos
quaesquer documentos antes de apresentados os
autos ao juiz a qu.o para fundamentar o seu des
pacho.-Reg. cit., art.55.

Aggravo.- O aggravo interposto do des
pacho sobre licença para casamento, supprido o
consentimento do pai ou tutor, é sempre de pe
tição e não de instrumento.-Reg. cit., art. 56.

Aggravos nos autos do processo.- Ficão
abolidos os aggravosno autodoproces~o.-Reg.

cit., art. 58.

Alienação de objectos dados em penhor
agricola sem. consentimento do credor. - Serão
punidos com as penas do 3rt. 264 do Ood. Ol'im.
-Reg. cit., art. 112.
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AnnullaçãO de escriptura de hypotheca.-A
dispcsição do artigo precedente não exclue o di

reito) que assiste aos demais credores hypothe

carios ou c11il'ographariosj de demandarem por
acção ordinaria a annullação da escriptura de

hypotheca contra elles opposta.-Reg. cit.,
art. 82.

Annollar ou rescindir a escriptura de hypo
theca.-Fica salvo em todo o caso ao devedor,
antes de ser accionado on fóra da acção ou
execução hypothecaria, o direito de annulJar ou

rescindir a escriptura de hypotheca por melO
de acção ordinaria.-Reg. cit., art. 79.

Animaes, machinas, instrumentos -e quaes
quer accessorios não comprehendidos em es

criptura de hypotheca, podem ser objectos de

penhor agricola. -Reg. cit., art. +06 n. 3.

Appellação. - A appellação deve ser inter.

posta no termo de 10 dias, contado da publicação
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ou intimação da sentença, perante o JUIZ que
a houver proferido. Nas comarcas gemes poderá
tambem ser interposta perante o juiz municipal
do termo .-Reg. cit., art. 30 ..

AppellaçãO.-.A)nterposição p6de ser feita
ou em audiencia,. ou por despacho do juiz e
termo nos autos.-Reg. cit., art. 31.

Appellação.-Interposta a appelIação nos
termos do artigo antecedente, será a causa ava
liada em quantia certa por peritos nomeados
pelas partes ou pelo jui:ú á revelia delIas .

. -Reg. cit., art. 32.

Appellação.-.Interposta'a appelIação e ava
liada a causa, o juiz que tiver proferido a sen
tença receberá a appelIação, se fÔr de receber,
declarando se em ambos os effeitos ou no devo
lutivo s6m~nte ..-Reg. cit.} art. 34.

Appella·çãQ.-Nas appelIações interpostas
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das se,ntenças d~s juizes, municipaes e juizes
de paz, se guardará a ordem do processo deter
minada no art. 63 § .6° do Decr. n. '4824 de 22
de Novembro de 1871; e, logo que fôrem leva
dos ao cartorio ~o escrivão que tiver de servir
'perante o juiz de direito, se lavtará termo d~

recebim~nto dos autos, que serão feitos conclu
sos ao. juiz; ó qnal dará vista ás partes por
oito dias e Julgará em segunda instancia. Ser
,virá de escrivão na appelIação aquelle que 9

j u'iz dé direito designar.-Reg, cit., art. 38.

AppellaçãO (des~rção da). - Reg. cit.; ai't.
45. Falta do seu seguimento.-Reg. cit., art: 46.-

App'ellaçãO (em geral).-Vid. arts. 29 a 4~.

Appellações.-Modo por q'ue ás appellações
serão interpo'stas.-Reg. cit.; art. 29, §§ {a 3

Appelláções interposta's para ~ Tribunal da
Relaçãó. -Nas appellações interpostas para o

2 L~
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Tribunal da Relação, apres~ntado~ os autos ao
secretario do tribunal,' será 'ali a causa entre
as parte~ disc~tida e julgada pela fórJ!la deter
minada no Decr. de 22 d'e Novembro de 1871,
art. 70 e Decr. n. 5618 de 2 de.Maio de 1874.
-Reg. cit., ~rt. 49 ..

Appellante «sua citação). -, Para o j"ulga
. mento da deserção deverá ser citado o appellante
. ou seu-procurador Judicial, 'para 'dentro de.3
dias allegar embargos dejusto impediment(
Reg. cit., art. 42 ..

. Ap.olices adquiridas em fraude de credores.
- - Não gozão dos favores concedidos por esta h i

as apolices adquirid~~ em fra!lde de credores.
Reg. cit., art. 9° paragrapho unico.

Apolices da divida .publica (quando e como
.podem. ser penhoradas).-Reg. cit.; art. 9ó ns. 1,
-2,3 e § único. .
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4rbilr~meD\O (sentenças·il1iquida~).-Se na
liquiçlação'das senterÍç~s se tor!1ar necessarlo o ar·
bitramento, se pi'ocederá a este de conformid~de

com o ~isposto nosArts.18·9 a 205do:Reg. n.737
de 25 de Novembro de 1.~50.-~Reg. cit., art. 6\\

Arrematação.-Reg. cit~, art,"1° § 1°:

. .

Arrematação - englobada de todos os bens
-leyados á ·praça.-Reg. cit.,- art. 23.

Arrematação (havendo 1i~itante quase pi'opo

nha a a1'l'ematar todos.os bet:ls).-Reg. cit.;art. 21.

Arremataçã~.~Paralevantame~tode preço
da arrematação e.m execução promovid~ por cre
dor liypothecario, não é mi~ter a citação de qual
quei' credor, salvo se a cousa arrematada estiver
sujeita á outra' hYPQt.heca ou. penhor agl'ic?lil
devidamente inscript<;>s; que' dêm direito á pre-
lação.-Reg. cit., art. 83. .
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.rrematação de' ben~ hYpothecados..-Os
bens hypothecados podem ser. arreiIlatados OH

adjudicados qualq~er que seja.o valor a elleE
dado e a' importancia da: divida.-Reg. cit.,
art. 77.

Arrema:taça.o dos bens penhorados.-Em vez
da -arrematação ou 'da adjudicação da proprie
dade dos. bens p~nhoradosl póde o exequent€,
não. se oppendo' o executado, ~'equerer o ~eu pa
gamento pelo rendimento dos mesmos bens, se
fÔrem indevisos, e o seu valor exceder o dobro
da divida; p~:ecedendo a llvalíação dos referidos
re~dimentos, a conta da importancia da execução
e o calculo do te!rlPo preciso para a solução da
divida.-;Reg. cit., art. 27.

Arrematante. - Não havendo arrematante, .
pelo preç'o da avaliaç~o,voltal'áõ os bens á praça
com intervallo de' oito dias e com abatimento de

10 %. -.Reg. cit., art. 24.
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. Arre~datarios.-.De,p~fide do consentimento
expresso do proprietario, para que tenhão vali
dade, o contrato de penhor agricola, que. fór
constituido pelos arrendatarios colonos e quaes
quer outro.s obrigados a prestações. ·--Reg. cit.,
§ to art. 107.

Ascendentes e descendentes do executado ..
-podem i'eIP!r ou dar lançador a todos ou.a al

guns bens penhorados.-Reg. cit.,· ar.t. 19.

!usenc"ia'Oll eccnltação do devedor.-Achan
do-'se ausente 0\1' occultando-se o devedor de
modo a t<?rnar-se impossivel a prompta intimaçã?
do mandadoexecutivo,poderá o credor requerer

.que' se proceda o sequestro 'do.immovel ou im
mo'veis bypothecados, como medida assecura
toria dos seus direitos. O sequest.ro assim feito
se resolverá em penhora quando, pela efi'ectiva
~ntimação do mandadoJ fó r posta a acção em juizo.
-Reg. cito art. 67.



22 INDICE .ALPHABETldO

Auto de arremafaça.o .~Reg. 'Cit., art. 19".

Av~liaça.o.-Reg. cito art, 20.

"Avaliação-dos rendimentos dos bens pe·
nhorados.-Reg. cit., art. 27.

Avaliação.-"Quando não terá logar.-Reg.
cit., art. 33, ns. 1 e 2. "

" Avaliação da cansa.-.Interposta a appella
ção será a causa avaliada em quantia certa por
peritos nomeados pelas partet. ÔU pelo juiz á
revelia dellas.-Reg: cit., art. 32.

Avaliadores.-S6mente "no c~so qe faita,.
impedimento ou suspeição de todus os avaliadores :
nom"ados, em cada uma das artes ou officias, ""
a que respeitarem os hens p~nhorados;terá logar
a louvação das partes ou a do juizo á l'evelia
dellas,-Reg: cit., art. 16.

A.valiad~res.-Serviráõ por distribuição os
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avaliadores nomeados para -àlguma d~s esp~cia

liciades.-Reg. cito, art.. 15 o

Avaliadoreso-Para a avaliação dos. bens
penhorados serviráõ os avaliadores nomeados
pelas juntas commerciaes, onde os·houv.er.-·Reg.
cit., art. 14, .

- Avaliadores a aprazimento das partes.
Para nom~ação dos' avaliadores a aprazi
mento das par'l;es se procederá comó se
~cha estabelec~do para. a dos. arbitradq,res
nos arts. 192 e seguintes do Reg. ~o 737,

em . tudo que fôr app1ica~e1. - Reg o cito
art o 17'0

Averbação.-As .c~ssões e subrogações do
penhor serão averbadas no Jo~gi-str~ geral para
que possão valer contra terceirQR.-Regocit.,
al't. 115 § 1,0
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B
Banco~,-Sobl'e agarantia do -penhor agri

cola, definido no artigo antecedente, poderão os
bancos, sociedades de credito real e em geral
todo o capitalista' fazer emprestimos por prazo
que não exceda de dous.annoR, aos agricultores,
sejão estes pl'oprietal'ios da terra ou al'rendata
.rios ilella, ou colonos, ou simplesmente pessoas
autorizadas para. cultiva-la por ,concessão gra
ciosa' dos. propriefarios.-Reg. ;it., 3rt. 107.

, Bens dados em' penhor' aKricola. -Não'
podem Sel' executados sob pena de nullidade.
Reg.dit. art. 114'.

Bens hypothecados-Podem ser anema
tados ou adjudicados qualquer que seja o valol'.
a elles dado e a'importancia da' divida.-Reg

cit., art. 77.
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Bens hypothecarios. - A. jurisdicção será
c~mmerçial e o fôro competente o do domicilio,
o do contrato ou da situação dos bens hypothe
cados, á escolha do Cl:edor. - Reg. cit., a~'t. 75.

Bens ina.lienaveis para' não serem' sujeitos
á penhora.-Reg. cit., art. 7°.

Bens penhorados.-Reg. cit., art. 19.

Bens penh·oradO!;;.-Para que poss~ o .exe
cutado, sua mulher, ascendentes ou descendentes
remir ou dar ~aDçador a todos ou a alguns dos

.ben~ penhorad0s, é preciso que. offereça preço
igual a~ da avaliação até a primeira praça,.e ~os

outros ao maior que"nel1as fôr .offelecido.--'-Reg.
cit., art. 20.

Bens penhorados.- Os bens penhoradoa
serão levados á praça pelá mesmo valor por que
tiverem sido hypothe~ados ás sociedadel:l dp
credito teal, dispensÇtda nov~ avaliação, a qual
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f:l6 se procederá poto accordo expresso das- partes
ou dada a alteração daquelle valor paFa mais
ou para menos, por e:ffeit~ do lo~go tempo de
corrido dep'ois da celebraç~o do contrato ou· de
qualquer causa supervenieí'lte.-Reg. cit., art.

76.

c
Camaras municipaes (suas rendas).-Entre

os Í1llctos e rendim~ntos dos bens inalienaveis,
que podem ser penhorados na f~1ta de outrós
bens) ·não são comprehendidas· as rendas das
cama!'as municipaes, as qu~e-!li fll)· devem ser des·
pe didas de aceôrdo COIP os respectivos orça-

.mentos.-Reg. cit., art. 11.

Carta de ~djudicàção.-Reg. cit., art. 19...

Cartas. de sentença: -.São applicayeis ao'. . . .
.processo civil: § 10. As disposições cOlltida.s
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nos titulos 1°; 2° e '3° da segunda parte do Reg.
737 sobre as cartas de sentenças, juiz e .partes
'competentes para execucão, littuidação de sen
tenças, penhora e a.rremataç.ão. § 2°. As dispo
sições da parte 3a do m~smo regulamento tit. to'
caps. 2°, 3° e '4° sobre os' recursós e aggravos,
appellação e revista, casos em que têbU elles
l~gar sua interposição e f6rma de proceg.o, sub
sistindo, quanto aos embal'gQs á ~ent~nça e á. '

execução, ° disposto na l~gislação em vigor.
§ 3.°. As disposições do tit. 20 da referida te.r
.ceira parte caps. 10, ~o e qO sobre as nullidades
do processo, ,da sentença e dos c.ontratos --Reg.
cit., art. lO § 10.

Cartas de sentença. -Na extl'acção das
cartas de sentença que fôrem proferidas na pri- .
meira e. s~gti.nda instancia, no supremo tribunal
de justiça e nas ~'e1ações revisoras, serão atten
didas a.s prescripções do Deçr. n. 5737 de 2' de
Setembro de 1874.-Reg. cito arte 30

•
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Cartas de sentenças. - Embora exceda a
causa á alçada do juiz não é necessaria a carta
de sentença se fôr·por condemnação de preceito,
ou s6111ente se tratar de execução por custas.
Reg. cit .. , ·art. 4°

Cartas testemunhaveis. -' Subsistem as
cartas tf''ltemunhaveis que os êscrivães sob suas
responsabilidades são obrigados a tornar.--Reg.
cit., art. '57. . .

Casamento· (licença para): - O aggravo
interposto do c1espac~o sobre licença para ca.:
sarnento, supprido: o conse~timento~ do . pai ou
tuto" é sempre de petição e lião de instruinento..·
-Reg. cit.; art. 56.

Cas.os fortuitos de doença grave ou prisão
d'o' appellante. - Cónsiderão-se impedime'ntos

.attendiveis pal:a selO o appelIante relevado da de

serç~<F da ~ppellação:-Reg.cit., art.. 43.
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Cessionario ou snbrogado.-O cessionario
ou subrog~do exercerá contra o d~vedor OS mes
mos direitos· que competem ao cedente ou sub
rogante depois' de competentemente averbadas

a cessão ou subrogaçíto.-Reg. cito art: 107 § 5°.

Citação.-Remir bens indeiJendente de
qualquer citação.-Reg. cit., art. 1.9.

Citação-pessoal decl'e~ada no art. 547 do
Reg.'n. 737, . de ·credores certos. - Reg. cit.,
Hl't. 22.

Citação de credores - não é mister para le
vantamento do pFeço da· ~lTemataçfio em exe·
cução promovida por credor hypothec9.rio,
salvo se a cousa ~rrematada estiver sujeita á
outra hypotheca 'ou penhor. ·agricol~l.. devida-o
mente inscriptos,. que dêm logar á prela;ção.
-Reg. cit., art. 83.

Citação pessoal-do herdeiro que. esti ver



30 ' . INDICE ALPHABETICO

na posse e cabeça do casal ou'na administl;ação
do immovel ou immoveis hypothec~dos, feita
POl: editos....:...Reg. cit , art. 74.

Colheitas pendentes.-Pod~m ser objecto
de penho!' agricola.-·Reg'. cit., art. 106 n.· 1.

Comarcas geraes.-Nellas p6de a appel.
Iação SI.-1' interposta perante o juiz municipal.
Reg. cit., al't.. 30.

. Competencia-pul'a imiJosição das penas c
multas decl'~tadas nest.e regimento §§ 1°, 2°, 3° .
e 4°.-Reg. cit., al'ts. 102, 103, 104 e' 105.

. .

Competencia de jurisdicção nas execuções.
- Considera-se ju~z da ·causa principal" para
determinar a competencia. da jurisdicção nm;

execuções.-.Reg. cit.) arL 5°. I
Competenúa do processo da deserção da

ap pellaÇão."-:'Compete aos Jl1lzes municipaes I
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nas causas do julgamento do juiz de direito até
á sentença e deserção exclusivamente.-Reg.

cit., art. 47.

ConciliaçãO - será posterior á penhora.
--Reg. cit., art. 73 ..

ConciliaçãQ. -Reg. cit., art. 74..

Concurso de preferencia.-Podem contestar
a :validade das escripturas de hypothecas os cre
dores hypothecarios.-.Reg. cit., art. ·80.

COlld~filnação de preceito.-Reg..cit., art. 4.°

C1)nta~ de testameoto.-Reg.. cit., art. 97.

Contrato de pen~or agricola.-E' da suL-
stancia-·do mesmo coritntto a declaração da im
portancia da divida.-Reg. cit., aJ:t. 107·§ 3.°

Clmtrato de penhor agricola. - ÇJompl'e
hende além dos bens especificados: 1(1, o valai'
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"o

do seguro que no caso de sinisto fôi' devido pelo

segul'ador ao segurado; 2°, a indemnização pela

qual fôr responsavel aquelIe que tiver sido cama

da perda ou deterioração, d9S bens empenhados;

.3°, o preço da desappropriação nos casos de ne·

cessidade ou utilidade p?~lic~.-Reg. cit., art:
111.

Contratos celébrados com sociedades. de

credito reaL-E' ela sub::lt~lllcia das escripturas

de hypotheca, .além dos demais requisitos exi

gidos pela legisl ação em vigor, a dedaração

do valor do immovel hypothecado, determina:io

pór accôl'do das partes contrátantes.-Reg. cito
art. 87, § 1.0

Contratos celeb~.ad.()s e~ fraude da execu"

ção.-Reg. cit., art. 80.

Credor adjudicatorio.-:AQ credor adJudi
. catorio é applicavel a disposição do arfo 555 do

Reg. n. 737 sempre qu~ se verilicar o excesso da
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adjudicação prevista no art. 561 do mesmo l'e
gulamento.-Reg. cit., art. 28.

Credores certos.- São considerados taes
aquelles que por titulo legitimo se houverem
apresentado .a requerer na execução promovida
contra o devedor commum.-Reg. cit., art. 2~.

Credores chirographarios.- Nas execuções
promovidas por credores chirographarios contra
o devedor commum, poderá o credor hypothe-

. cario defender, por via de embargos, os seus di
reitos e póvilegios, para o fim de obstar a venda
do immovel ou 'immoveis hypothecados.-Reg.
cit., art. 85.

Credor exequente.- Reg. cit., alt. 12.

Credor hypothecario-assiste.lhe odireito de
demandar por acção ordinm:ia a annullação da
escriptura de hypotheca contra ~lle opposta.
~Reg. cit., art. 82.

3 L. n.
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Credor hypothecario ou pignoraticio.
Havendo outro credor hypothecario ou pignora
ticío, a quem caiba.a prelação, e cujos titulos se
achem inscriptos, serácitado para, erp. prazo certo,
allegar o seu direito sobre o preço da arremata
São, sob pena de ser o mesmo preço levantado,
não se tendo elle apresentado para disputar prc
ferencia.-R"g. cit., art. 83, paragrapho unico.

Crédores hypothecarios-podem contestar fi.

validade das escripturas de hypothecas .assim'
como os chirographarios.-.Reg. cit., art. 80.

Credor originario e cessionario.- Reg. cito
art. 65.,

Credor pignoraticio-direitos que lhe são
outorgados.-Reg. cit.,· art. 113 ns. 1, 2 e 3.

Credor por titulo hypothecario.- Compete
ao credol' POl' titulo hypothecario a acção
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executiva regulada pelos Arts. 310 a 317 do
Reg. 737, seja elIa intentada contra o devedor ou
contra os terceiros detentores, seja pelo credor
originario ou pelo c~ssionario; derrogado o AI t.

14 da Lei n. 1237 de 24 de Setembro de 1864.
-Reg. cit., art. 65.

Curador Geral de Orphãos.- Incumbe ao
curador geral dos orphãos, sob s~a responsabi
lidade, velar ~a fiel observancia do disposto nos
artigos antecede!!te~, requerendo aos respectivos
j,ui~es ,as providenci~s que entender neces
sarias, nos casos de falta ou omissão por parte
dosrfunccionarios indicados.-Reg. cit.,.art. 99.

Cusl;t.s judiciaes.- AS,.custas Judiciaes nas
acções e execuções hypothecarias e pignorati
cias serão dobradas pelas mesmas taxas e~tabele·

cidas no Reg. n. 5737 de 2 de Setembro de 1874
para todas as especies de acç.ões e execuções,
derrogada a l'estricção decretada no §.4~ do
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art. 14 da Lei D. 1237 de 24 de Setembro de
1864.-Reg. cit., art. 123.

D

D~sapropriação por utilidade publica.
Cabe aggravo da decisão do juiz .que pronuncia
a desapropriação por utilidade publica geral,
provincial ou municipa1.-Reg. cito art.· 54, n. 2.

Deserção da appellação.- Compete ao juiz
da caqsa julgar deserta e não seguida a appel
lação, ~e, find~ o prazo legal, não tiverem sido
os autos remettidos para a instancia superior.
-Reg. cito art. 41.

Deserção da appellação. - Impedimento
attendivel. - Reg. cit. art. 43.
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Deserçao da appellaçao. - Ouvido o ap
pellante sobre a materia dos embargos por 24
horas, se o juiz relevar da deserção o appellante,
lhe assignará de ilOVO para a remessa dos autos
outro tanto tempo quando fôr provado 'que esteve
impedido.- Reg. cito art. 44.

Deserção da appellação. - Se o JUIZ não
relevar da deserção o appelIante, ou se, findo o
prazo, não tiverem sido ainda remettidos or:
autos para instancia superior, será a sentença

executada. - Reg. cito art. 45.

Deserção da appellaçào (seu processo).
Reg. cito art. 46.

Deserção da appellação.- Aos juizes mu
nicipaes compete o seu processo. - Reg. cito
art. 47.

Devedor.-Reg. ~it., art. 65.
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Devedor hypothecario. - Fica. salvo em
todo o caso ao devedor, antes de ser accionado
ou f6ra da acção e execução hypothecaria, o

direito de annullar ou rescindir a escriptura
de hypotheca por meio de acção ordinaria. 

Reg. cito art. 79.

Devedores do executado.-Reg. cito art. 12.

Direitos e acção do executado.- Reg. cito
ari. 12.

Dispor de quantia recebida em pagamento dé
dividas· não vencidas.·-A pena decretada no Al't.
5251 do Reg. 737de 1850é applicavelaoexe

cutado que, não possl~indo bans para segurar o
juizo, dispõe das quantias recebidas em pagamento
de dividas não vencirlas.- Reg. cit·., art. 13.*

* Art. 2.25. o executado que esconder os bens para não serem
penhorados, ou deixar de possui-los por dólo, erá preso até en
lrooar os bens, ou seu equivalente, ou até mll anno e antes não
entregar. .
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Disposições do Regulamento 737. --:- Reg.
cit., arts. 10 e 2°. .

Distribuição.-Serviráõ por distribuição os
avaliadores nomeados para cada uma especiali
dade.-Reg. cit., art. 15.

Dominio superveniente- revalida os penho- 
res constit.uidos em bôa fé por aquelles que com
justo titulo possuião os bens que servirão de
hase ao contrato.- Reg. cit·" art. 110.

E

Editaes.- Fica reduzido a dez o prazo de
tl'inta dias para as propostas escriptas de que
trata o Art. 10 da Lei de 15 de Setembro de
1869.- Reg. cit., art, 18.

Effeito suspensivo, -Reg: cit., art. 35.
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Efeitos da appellação. ~Reg. cit., art. 24.

Efeitos devolutivos. -Reg '" cit. l art. 35.

Embaraço' do juizo-ou obstaculo judicial
opposto pela parte contraria, considerão-se im
pedimentos attendiveis para ser o appellante
relevado da deserção da appellação.-Reg. cit.,
art. 43.

Embargo nas acções e execuções hypothe
carias.-Reg. cit., arts. 78 a 86.

Escriptura de hypotheca.- Torna-se neces
saria sua exhibição devidamente revistada das
formalidades legaes para concessão do mando
executivo ou de sequestro.-Reg. cit., art. 69.

Escriptura de hypotheca-suas formalida
des substanciaes, além dos demais requisitos
exigid<ls pela legislação em vigor. -Reg. cit.,
fl~'t.. 87 ~ seus pal'agraphos.. - ..
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Escriptura publica.. - O contrato de pe·
nhor agricola s6 p6de ser celebrado por escl'i
ptura publica ou termo judicial.-Reg. cit.,
art. 107 § 2°.

Escriptura publica.. -As cessões de divida
pignoraticia serão feitas por escriptura publica
ou por termo judicial.- Reg. cit., art. 107
§ 4°.

Escrivães de orphãos. - Os escrivães de
orphãos, revendo os livros dos termos de tutela
e curatela lavrados depois da execução da Lei
n. 1837 de 24 de S.etembro de 1864, organi
zaráõ uma relação dos tutores e curadores que
não tiverem ainda inscripto as suas hy
pothecas, para ser apresentado dentro do
prazo de 6 mezes ao juiz dos orphãos, contendo
a dita relação os nomes dos mesmos inter
dietos, sua filiação e domicilio. - Reg. cit.
al't. 96,
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Esérivães da provedoria.-Revendo os tes
tamentos abertos depoIs da mesma.data, delles
extrahiráõ, com a precisa individuação, as ver
bas test.a.mentarias de heranças e legados deixa

dos a mulheres casadas com a clausula de in

cOhlmunicabilidade a menores e interdictos, re·
mettendo dentro do prazo de 3 mezes uma rela
ção das primeiras ao juiz do civel e uma 'das
segundas ao juiz dos· orphãos, e bem assim orga
niiaráõ, para ser presente ao juiz da provedoria,
uma relaçã) dos testamentos, cujas· contas ·não
tenhão ãinda sido tomad·as, e das quaes constem
verbas nas condições mencionadas. -Reg. cito
art. 97.

Escrivão. - Qual servirá nas appellações
int~rpostas das sentenças .dos juizes munlClpaes
e juizes de paz.-Reg. cito art. 38.

Especializar hypothecas legaes ..- Reg.
cit., art.92.
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Execução de penhor agricola.- Reg. cit.,
art. 11 ~'.

Execuções 'hypothecarias.- Reg. cito arts.
64 a 77.

Execuç ões judiciaes em geTaI. -Reg. cito
al'ts. 1° e 2°.

Execuções por custas. -Embora exceda a
causa á alçada do juiz, não é necessaria a carta
de sentença, se fór por condemnação de precei·
to, ou s6mente se tratar da execução por custas.

-Reg. cito art.4°.

Execuções promovidas por credores chiro
grapharios contra o devedor commum.- Nellas
i)oderá o credor hypothecario defender, por via
dê embargos, os seus direitos e privilegias, para
o fim de obstar a venda do immovel ou immoveis
hypothecados.- Reg. cit., art. 85.

Etecutado.- P6de remir ou dar lançador a
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todos ou alguns dos bens penhorados.- Reg.
cit., art. 19.

Exequente. - Ao exequente fica salvo, em
qualquer das praças, o direito de lançar indepen
dente de licença dojuiz.-Reg. cit., al't. 25.

F
FabricaçãO de mineração e assncar.- O

privilegio de integridade decretada. em favor
dessas fabricas s6 terá lagar pas execuções por
dividas que não fôrem provenientes de creditas
hypothecarios ou de penhor agricola.

Ferias. - Sua supel'veniencia não inter
rompe os prazos estabelecidoB nesta lei;- Reg.
cit., art. 40

Foro competente.- Reg. cit., art. 75.
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Fructos e rendimentos dos bens inalie
naveis- que podem ser penhorados na falta de
outros bens, entre e11es não são comprehendidas
as rendas das camaras municipaes.- Reg. cit.,
art. 11.

B
Herdeiros ou successores do devedor origi

nario.- Sendo a acção intentada contra elles, é
bastante que a intimação do mandado executivo
seja feita áque11e que estiver na posse e cabeça
do cazal, ou na administração do iIl?movel ou
immoveis hypothecados, para com e11e, como
pessoa legitima,. correr a acção todos os seus
devidos termos.- Reg. cit., art. 70.

Hypotheca legal. -P6de sua inscripção sel'
promovida por todos aque11es que ne11a tiverem
interesse, taes como: a mulher independente da
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liéença do marido, os pais e mãis, os filhos pube
res independentes d~ assistencia de seu tutor,
os doadores, os av6s, irmãos e quaesquer paren
tes.--Reg. cit., art. 90.

Hypothecas. - Acções e execuções hypothe
carias.- Reg. cit., art. 64.

Hypothecas (duas ou mais).- Dado o caso
de dUciS ou mais hypothecas 80bre o mesmo
immovel não podem os credores por hypotheca80
pesteriores e de prazos menos longos proverem
execução sobre o immovel hypothecado antes
de venciveis as pl'imeiras hypothecas, parn
que possa haver a disputa sobre a prefe
rencia de que trata o § 3° do art. 292 do Reg.
n. 3453 de 26 de Abril de r865.- Reg. cit.,
art. 84.

Hy.pothuas legaes- constituidas antes da
e:xecução da Lei n. 3272 Qe 5 de Outubro de
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1885, e que nos termos do art. 9° da Lei n. 1237
de 24 de Setembro de 1864, embora não regis
tradas, produzião contra terceiro todos os seu:)
effeitos, devem ser inscriptas no registró geral
dentro do prazo de um anno, a contar da data da
publicação do presente regulamento, sob pena
de caducidade.- Reg. cit., art. 89.

Hypo~hecas legaes.-Funccionarios que são
obrigados a prómover sua inscripção.-Reg. cit.,
art. 91, ns. 1 a 5.

Hypothecas legaes.-~s alludidas hypo
t1lt~cas legaes podem ser especialisadas e in
scriptas como especiaes de. conformidade com fi

lei hypothecaria. -Reg. cit., art. 92.

liypothecas legaes da mlllher casada me
nores e interdictos-s6 valem contra terceiros
depois de devidamente inscl'iptas.- Reg. cit.,

art. 88.
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I
Immovel hypothecado.-Reg. cit., art. 66.

Immovel hypotbecado.-Reg. cit., art. 85.

Inscripção da bypotheca legal.-Funccio-
narios obrigados apromove-la.-Reg. cit.,art.91.

InscripçãO da bypotheca legal. - Como
podem ser especialisadas.-Reg. cit., al't. 92.

Inscripção da hypotheca legal. -Reg. cit.,
al't. 90.

Inscripção das hypothecas anteriores-e fi

requerimento da parte. -Reg. cit., art. 93.

Inscripção das hypothecas anteriores-pro
movida ex-oflicio.-Reg. cit., arts. 94 a 100.

Inscripção das hypothecas legaM - da
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mulher casada, menores e interdictos.-Reg. cit.,
al't. 88.

Inscripção das novas hypothecas legaes-:-da
mulher casada, menores e interdictos.-Reg. cit.,
al't. 115, paragl'apho unico.

Insolvabilidade e fallencia do devedor.
Reg. cit., art. 81.

Instrumento de contrato. -Sua não exhi
bição inicial, nos casos em que a lei considera
essencial para ser admittida a acção em juizo,
constitue nullidade.-Reg. cit.,art. 59 §§ 1° e 2°.

Instrumento de dia de apparecer.-Oontimía
abolido o instrumento de dia de apparecer.
Reg. cit., art, 48.

Intimação "do mandado executivo.-Achan
do-se ausente ou occultando-se o devedor, de
modo a tornar-se impossível a promptaíntimação

4 L. H.
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do mandado executivo, poderá o credor re
querer que se proceda ao sequestro no irnrnovel
ou immovei~ hypothecados, como medida asse
curatoria dos seus direitos.-Reg. cit., art. 67.

IntimaçãO por meio de editaes.-Reg. cit.,
art. 71.

Juiz do civel.-Seus dev~res logo que rece
ber as relações de que falIa este regulamento.
Reg. cito art. 100.

Juiz do civel.-O~ escrivães da provedoria
são obr~gados a remetter-Ihe uma relação das
verbas testamentarias de heranças e legados
deixados a mulheres casadas com a clausula de
incommunicabilidade. -Reg. cit., art. 97.

Juiz e partes compet ntes-para a execu·
.. R . ·t 5°çao.-. eg. CIt., aI. .
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Juiz perante o qual-deve Bel' interposta a
appellação.-Reg. cit., art. 30.

Juiz'es competentes para a exeeuçao.-Reg.
cit.; art. 5°.

Juizes Municipaes. -. Compete-lhes o pro
cesso da deserção da appellação. -Reg. cit..,
art. 47.

Juizes Municipaes e Juizes de Paz. - Na in
terposição das appellações de suas sentenças se
guardará a ordem do processo determinada no
art. 63 § 6° do Decr. n. 4824 de 22 de Novembro
de 1871. -R~g. cit , art. 38.

Juizes de Orphãos. - A elIes remettem os
escrivães da provedoria uma relação da8 verbas
testamentarias de heranças e legados deixados
a menores e interdiclos. -Reg. cit., art. 97.

Juizes de Orphãos. - Mandão notificar
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ex-ofJicio oS l'esponsaveis para no prazo de 15
dias procederem á inscripção das. hypothecas
legaes dos se'~s tutelados e curatelados. Reg.
cit., art. 100.

Julgamento da deserção. - Para o julga
mento da deserção deverá seI' citado o appellan
te ou seu procurador judicial, para dentro de 3
dias alegar embargos de justo impedimento.
-Reg. cit., art. 42.

JorisdicçãO commercial. - A jUl'isdicção
será commercial, e o fôro competente o do do
micilio, o do contrato ou o da situação dos bens
hypothecados á escolha do credor. -Reg. cit.,
art. 75.

Jostificação.-Para prova de factos relati
vos á occultação dolosa de bens, afim de não se·
l'em penhorados, dará o exequente, com citação
do executado, justificação perante o juiz da



DA LEGISLAÇÃO- HYPOTHECARIA 53

execução. - Reg. eit., art. 13, paragrapho
umco.

L
Letras hypothecarias.-Gozão tambem da

isenção conferida pelo art. 53°do Reg. n. 73'1
de 1850, para o effeito de não serem penhorados
senão na falta absoluta de outros bens por parte
dQ devedor.-Reg. cit., art. 10.

Letras qypothecarias. - E'-lh~s applicavel
a disposição do paragrapho unico do art. 9°,
quando tambem adquirida& em fraude de credo
res. -Reg. cit., al't. 10, paragrapho unico.

Levantamento do preço da arrt)matação- em
execução promovida por credor hypothecario
não é mister a citação de quaesquer credores.
Reg. cit., art. 83.
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_Li~ença do jQi~. - Ao exe~uente fica salvo
em qualquer das praças o direito d'3 ~ançar inde
pendente de licença do juiz.-.Reg. cit., art. 25.

Licença para casamento.-Reg. cit., art. 56

Licitante. - Nenhuma das pessoas mencio
nadas neste regulamento poderá remir ou dar
lançador a algum ou alguns bens, havendo licf.
tante que se proponha a arrematar todos os bens,
ofl'erecendo por elles o preço que na occasião ti·
verem, sendo superior ou_ igual á avaliação lia
primeira praça, e nas outras superior ou igual
ao m~ior lance offerecido. - Reg. ci~., art. 21.

~OOVação.-Paranomeação dos avaliadores
a aprazimento das partes, se procederá como se
acha estabelecido para « dos ar~itradores nos
arts. 199 e seguintes do Reg. n. 737 de 25 de
Novembro de 1~50 em tudo que fór applicavel.
-Reg. cit" art. 17. .J
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Louvação das partes. - S6mente no caso
de falta, impedimento ou suspeição de todos os
avaliadores nomeados em cada uma das artes
ou o:fficios, a que respeitarem os bens penhora
dos, terá logar a louvação das partes ou do juizo
á revelia dellas.-Reg. cit., art. 16.

M
Mandado - para que o réo pague inconti

nenti. Será iniciada a acção pela expedição do
m~mdado para ql1~ o l'éo pague incontinenti. 
Reg. cito ,·art. 86.

Mandado executivo.-Reg. cit., art. 67.

Mandado executivo. - Para sua concessão
torna-se indispensavel a exhibição da es~riptl1ra

de hypotheca devidamente revistada das forma

lidades legaes, instruindo a petição em que
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taes diligencias fôrem requilidas. - Reg. cito
art. 69.

Mandado expedido -para execução da sen·
tença.-Reg. cit., art. 4°.

Mandado de sequestro. - Reg. cit., art.
69.

Menor impubere.-Sua presença em JUIZO

sem assistencia do seu tutor constitue nullidade
que não p6de ser ratificada pelas partes, de
vendo ella sempre ser pronunciada pelo juiz. 
Reg. cit., art. 60.

Multas.-Do despacho em que fôrem ellas
impostas pelos juizes cabe recurso que deve
ser interposto dentro do prazo de cinco dias.
-Reg. eit., art, 105.

MutuariQ.-Reg. cit., al't. 108.
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N
Nullidade do processo,- da sentença, e

dos contratos.-Reg. cit., art. 10 § 3.0

Nullidade da sentença.-A sentença é
nulla ou p6de ser annullada nos casos e pelos
meios de que tratão os arts. 680 e 681 do Reg.
n. 737 .-Reg. cit., art. 62.

. Nullidades dos contratos.-A organização
das nullidades dos contratos tel'á logar nos
termos e para os eifeitos declarados nos arts. 682
e 694 do Reg. n. 737.-Reg. cit., art. 63.

Nullidades do processo.-São reguladas as
llullidades do processo pelo que se acha estabe
lecido nos arts. 672 e 679 do Heg. n. 737 com
os additamentos estabelecidos neste regulamento
nos arts. 59 §§ 10 e 2°, 60 e 61,
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o
~ Ordens religiosas.-Os bens das ordens

religiosas são considerado::; inalienaveis para não
serem sujeitos á penhora.-Reg. cit., art. 7°.

p

Penas.-.Reg. cit., art 13.

Penas.-Além das. penas do Cod. Crim.
para os casos de omissão em falta de exacção
no cumprimento de deveres} e das que se achão
decretadas.no § 22 do art. 9° de Lei n. 1327 de
24 de Setembro de 1864 e mais legislação em
vigor, incorre tambem nas penas estabelecidas
neste regulamento nos arts. 102 a 105.

PeDas.-~el'ão punidos com as penas do
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art. 264 do Cod. Crim. a alienação de quaes
quer de.svios de objectos dados em penhor agri
cola sem consentimento do credor e em geral
t.odos os actos praticados em {raude da garantia
pignoraticia.-Reg. cit., art. 112.

Penhor agricola.- O que p6de ser objecto
de penhor aglicola. -Reg. cito arts. 106 a 118.

Penhor agricola.-Sob sua garantia po
derão os bancos, sociedades de credito real e em
geral todo o capitalista fazer emprestimo por
prazo que não exc~da R, dous annos.-Reg. cit.
art. l07.

Penhor agricola.-O seu contrato s6 p6de
ser celebrado por meio de escriptura. publica ou
termo judicial.-Reg. cit., § 2° do art. 107.

Penhor agricola.-O objecto constituido
em penhor agricola ficará em poder do mutuario,
que _o possuirá em nome do credor -sob sua
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l'esponsãbilidade pessoal como depositario para
todos os effeitos legaes.-Reg. cit., art. 108.

Penhor agricola.-O devedor nãõ .fica inhi
bido de fazer novo penhor quando ovalor dos bens
exceder, o debito anterior.- Reg. cit., art. 109.

Penhor agricola.-O dominio superveniente
revalida os penhores constituidos em bôa fé,
para aquelles que com justo titulo possuião os
bens que servião de base ao contrato.-Reg. çit.,
art. 110.

Penhor agricola.-O penhor agricola, pa~a

que' possa produzir os seus eifeitos contra ter·
ceiros, depende essencialmente de sua inscripção
no registro.g~ra1.-Reg. cit., art. 115 §§ }O e 2°.

Penhor agricola. -Como SP. extingue elle.
Reg. cit., art. 116, ns. 1, 2, 3 e 4, paragrapho
UDICO.

Penhor agricola.-Sua venda será feita_
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pela fórma estipulada no contrato ou por aquelIa
em que as partes concordarem posteriormente
na falta de prévia estipulação. -Reg. cit., arf.
1]7.

Penhor agricola.-Na execução se obser
vará tudo que fica estabelecido nos arts. 4° e 5°,
do tit. 1°, quanto á fórma do processo da acção e
execução dos creditos hypothecaüo.s.-Reg. cit.,
art. 118.

Penhora.-Será iniciada a acção pela ex
pedição do mandado para que '0 l'éo pague in·
continenti, e na falta do pagamento para que se
proceda á penhora no immovel ou immoveis hy
pothecados, dispensado o sequestro como pre
paratorio da acção.-Reg. cit., art. 66.

Peritos. -São nomeados pelas partes para
avaliarem a causa depois de interposta a appeI
Iação.-Reg. cit., art. 32.
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Posse do immovel.-Reg. cit., art. 69.

Praça:-Havendo mais de um licitanL será
preferido aquelle que se propuzer a arrematar
englobadamente todos os bens levados á praça.
-Reg. cit., art. 23.

Pra.ça. -Não havendo arrematante pelo
preço da avaliação voltaráõ os bens penhorados
á praça com interval10 de .oito dias com
abatimento de dez por cento. - Reg. cit.,
art. 24.

Praça de' bens penhorados. -Os bens pe
nhorados serão levados á praça pelo mesmo
valor por que tiverem sido hypothecados ás
sociedades de credito real, dispensada nova ava
liação-Reg. cit., art. 76.

Prazo-dentro do qual os autos devem ser
apresentados na instancia superior.-Reg. cit.,
art 34.
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Prazo-dentro do' qual devem ser interpos
tas .as appellações e dados os despachos pelos
juizes respectivos.-Reg. cit., arts. 38 a 45.

Preço da arrematação.:- Para o levanta·
mento do preço da arrematação em execução
promovida por credito hypothecario não é mister
a citação de quaesql1er credores. - Reg. cit..
art. 83.

Preferencia.-Reg. cit., art. 26 § 4°.

Preferencia (protesto de).- Reg. cit:, art.

Prelação .-Havendo credor a quem caiba
a prelação e cujos titulos se achem inscriptos,
ser~ citadQ para, em prazo· certo, allegar o seu

direito sobre o preço daal'rematação.-Reg. cit.,
art. 83, paragrapho unico.

Prelação. - Direitos que são outorgados
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ao credor pignoraticio. -Reg. cit., al't. 113
n.1.

Prisão do arrematante.-Reg. ci,t., art. 28.

R

Recebimento de appellação.-Reg. cit., al't.
34.

Recebimento de appellação. - Os prazos
designados neste regulamento são contados da
data do despacho pelo qual fôr recebida a appel.
lação. - Reg. cit., art. 40.

Recurso.-Reg. cit., art. 1° § 2°.

Remir ou dar lançador.-E' licito não s6
ao executado comotambem á sua' mulher, ascen
dentes e descendentes.-·Reg. cit., art. 19.
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Remir ou dar lançador.- Para que possa
oexecutado faze-lo, é preciso que offereça pr,eço
igual ao da ava.Iiação, até a primeir~ praça, e
nas outras !lO maior que nellas'fór offerecidó.
Reg. cit., art. 20.

Remir ou dar lançador,' - Nenhum~ das
pessoas mencionadas poderá faze-lo' havendo
licitaI~.te que se proponha al:rematar todos os
bens. - Reg. cit., art. 21.

Revista. ,-Modo por que este recurso será
interposto.-Reg. cit., arts. 50 a 52.

s
Segurar o juizo. - A pena decre~ada no

3rt. 525 do Reg. 737 é applicavel ao exe
cutado que não possuindo bens para segurar
o juizo, dispõe de quantias recebidas, em

5, L. n.
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pagamento de dividas não vencidas.-l,{eg.
cit., art. 13 .

. . Sentença executada. -Não sen~o.relevada

a deserção da appellação, será a sentença exe
cutada.-Reg. cit , art. 45..

Sentença nulla. -.Modo pelo qual a sentença
p6de ser annullada.-Reg. cit., art. 62.

Sentenças illiquidas. - Se na liquidaçfio
das sentenças se tornai: necessario o arbitra
mento, se procederá a este de conformidade com
o dispojlto nos! .arts. 189 a 205 do Reg. n. 737.-
Reg. cit., art. 6°. .

Sentenças proferidas - pelos juizes de paz.
-Reg. cit., art: 46.

Sequestro.-·Cabe agg~'avode despacho pelo
qual se manda proceder a elIe.-Reg. cit., art.
54, n. 1.
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Sequestro-or.esolve-se em penhora quando
torna-se impossivel a intimação do· mandado
executivo P01' ausencia ou occultação do devedor
-Reg. cit., art. 67.

Sequestro .-Realizado elle produzirá desde
logo todos os seus ·ef:Teitos juridicos, flem que
sejão admissiveis recursos de especie algullia.-.
Reg. cit., art. 68.

Sequestro.-Reg. cit., art. 113.

Sociedade.--Reg. cit.} ~rt. 76.

Sociedade de credito real.-Oontratos ce~

lebl'ados com taes sociedades.-Reg. cit., art.
87, n. 1.

Sociedade de tredito real.-Reg. cit., .art.

107 e seus paragrap~os.

. )

Supremo Tribunal de Justiça·:-só conceder~
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revi~ta por' nullidade do processo,' ou por nulli·
dade da sentença, n?~ precisos termos do tit. 2°
caps. lO e 2° pa.rte 33 do Reg. n. 737 sobre as
liullida'des.-Reg. cit., art. 52.

SospeiÇã,o.-S6mcnte no caso de suspeição
de todos os avaliadores, te)'~ logar a louvação das
partes.-Reg. cit., al't. 16. .

T
Tabellião.-Incotrerá, em responsabilidade

por falta de exacção no cumprimento de seus de
veres o tabellião que lavrar a escriptur~ de hy
potheca ~om preterição de qualquer dos dous
requisitos decretados neste artigo.-Reg. cit.,

art. 87 ns. 1 e 2, § 2°.

Tabelliães.~Seus deveres depois da publi
cação deste .regulan~ento;-Reg. cit., ai-ts. 95,
96., 97, 98, 99 e 100.
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TrÍJ.slado de antos.-Casos em que se faz a
expedição dos autos independente de traslado.
Reg. cit., art. 37 ns. 1 a 3.

Traslados de antos.-E' dispensavelquando
a appellação fór interposta no logar onde estiver
a relação.-Reg. cit., art. 36.

Tutores e curadores -que ainda não tiverem
inscripto suas hypothecas.-Reg. cit., art. 96.

v·
Valor do immovel.-E' da substancia das

escriptura~ de hypot-heca a declaração do valor
do immovel ou immoveis bypothec~doa, seb
pena de responsabilidade para QS tabelliães,
Reg. cit., art. 87 n. 1, § 2°.

Verbas testamenhrias. - Obrigações im
postas ao::! escrivães da provedoria éo~ relação ás
verbas testamentarias.-Reg. cit., arta. 91 e 98.
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Decreto n. 3212 de 5 de Outubro de 1885
Altera diversas disposições referentes ás execuções civeis e

commerciaes

Hei por bem sanccionar e mandar que se
execu~e a resolução seguinte da assembléa gerâl

'legislativa:
Art. 1.0 Nas execuções civeis ser!io 'obser

vadas não só as disposições contidas na 2a parte,
titulos lU, 2° e 3° do regulamento n. 737 de 25
de Novembro de 1850, guardado, quanto ás
peças de que se devem compôr as cartas de
sentenças, o que se acha estabelecido rio Decr.
n. 5737 de 2 de Setembro de 1874, mas tam
bem todas as disposições sobre. materia de nul1i
dades' e recursos de aggrav.o, appellação e re
vista, 'sua interposição e f6rma de processo de
que trata a 3a parte do mencionado regulamento
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I}.. 737, com as seguintes alterações extensivas
igualmente ás execuções commerciaes.

§ 1.0 Fica em todos os casos abolida a ad
jl1dicaçã'o judicial obrigatoria.. Se os bens pe
nhorados não encontrarem na 1a praça lanço
superior á avaliação, irã,o á 2a

, guardado o inter
vallo de 8 dias, dispensados os prégões com aba.
timento de 10 %, e se nest". ainda não enl'\on
trarem' lanço superior 'ou igual ao valor dos
mesmos bens proveniente do referido abati
mento de 10 %, irão á 3t1 com igual abatimento
de 10 %, e nella serão vendidos pelo maio~' preço
que fôr offerecido, ficando salvo ao exequente,
em qualquer das praças, o direito de lançar, in
rlependente de licença do juiz, ou de requerer
que os mesmos bens lhe sejão adjudicados.

§ 2. 0 Quando nas execuções houver mais
tio um licitante, será preferido aquelle que se
propuzer a arrematar englobadamente todos os
bens levados á praça, comtanto que offereça na

. primeira praça preço pelo menos igual ao da
av'aliação, e nas outras duas preço pelo menos
igual ao maior lanço offerecido.

Art. 2. 0 E' lioito não s6 ao executado,
más tambem á sua mulher, ascendentes e
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descendentes, remir ou dar lançadol' a todos ou
alguns' dos b~ns penhorados até á assignatura
do auto de arrematação, sem qu~ seja necessaria
n. citação do executado. .

§ 1.0 Para que o executado, sua mulher,
ascendentes ou descendentes, possa remir ou

. àar lançador a todos ou a alguns de seus bens
é preciso que offereç.a preço igual ao da avalia
ção na primeira praça e nas outras ao maior que
nellas fór offerecido.

§ 2°. Nenhuma <las pessoas acima indi
cadas poderá remir ou dar lançadór a algum ou
alguns bens, havendo licitante que se proponha
arrematar todos os bens, oft'erecendo por elles.
os preços que na occasião tiv~rem.

Art.3°. O prazo de 30 dias para as propostas
escriptas nas praças judiciaes, a que se refere o
art. 1° da Lei de 15 de Setembro de 1869, ficà
reduzido a 10 dias.

Art. 4°. Nas acções e execuções hypo
thecari'as, além do que se acha disposto nos
artigos antecedentes, serão mais observa9,as as
seg lintes disposições:

§ 1O. A assignaçãÇ) de 10 dias é substi
tnida pelo processo executivo, estabelecido nos
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arts. 310 a 317 do Reg. n. 737 de 25 de
Novembro de 1850, effectuando~se a penho"
rao do immoveI ou immoveis hypothecados, seja
ao acção intentada contra o devedor, seja contra
os terceiros detentores.

§ 2°. Para se propor a acção e effectuar-se
a penhora, quando aquella fór intentada contra
os herdeiros ou successores do originarioo deve
dor, basta que (). mandado executivo seja inti
mado áquelle que estiver na posse e cabeça do
casalou na administraçoão 40° immovel. ·ou im
moveis hypothecados, podendo a intimação aos
demais interessados ser feita por editaes com o
prazo de 30 dias.

§ 3. o Achando-se ausentes ou occultando
se o devedor, de modo queonão seja possiveI fi

prompta intimação do mandado executivo, se
l:Jroceder~ aoosequ;estro, como ill~dida assecura
toria aos direitos do credor.

Contra o sequestro assim feito não se ado
°ínittirá nenhuma especie de recurso.

§.40
• A expedição do mandado 'exeoutivo

ou do mandado de sequestro, n03 casos em
que e°ste couber, não será concedida sem que a
petição, em que taes deligencias fÔl'em requeridas.
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seja instruida com á cscripturn. de divida e
hypotheca.

§ 5.° A j urisdicção será sempre a commer
cial e o fôro competente o do contrato ou 'da
situação' dos bens hypothecados, á e~olha do
mutuante. '

§ 6. 0
, Servirá ,para b~se ,da liasta 'publica

a avaliação constante do contrat.o.
Art. 5.0 Ao executado, além dos embargos

autorizados nos arts. 577 e 578 do Reg.
n. 737- de 25 de Novembro de 1850, J;lão é
permittido oppôr contra as escripturas de hy
pothecas outros que nào os de nullidades de
pleno direito, definidas 'no mencionadó :regula
mento e das que são expressamente pronuncia.
das pela legislação hypGthecaria: subsistindo
em vigor, quanto aos credores, as disposições
dos arts. 617 e 686 §§ 4° e 5° do dit6 regnla~

mento, sem prejuiz~ das, prescripções do § 5°
do art. 240 e de § 3° de art. 292 do Reg ..
n. 3453 de 26 de Abril de 1865, para os caso~

que não fôrem de insolvabilidade' ou de fal
lencia.

Art. 6.° EPl quaesquer execuções promo·
vidas por credores, chirographarios contra o
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devedor commum, poderá o credor hypothecarío
defender por via de embargos os seus direitos
e privilegios, paTa o fim de obstar a venda do
immovel ou immoveis hypothecados. .

Art, 7.° As hypothecas legaes de toda e
qualquer especie em nenhum caso valeráà, con
tra terceiros; sem a indispensavel formalidade
da inscri!>ção, ficàndo designado o pI'azo ·de um
anno, da presente lei, para a inscl'ipção da
quellas a que se refere o art. 123 dô Reg.
3453 de 26 de Abril de 1865, e que aJ;l.teriol'
mente constituidas,· não tenhão ainda sido
inscriptas.

No regulamento que ogovern.o expedir para
a execução desta lei, fixará as formalidades e di·
ligencias que devem ser satisfeitas para a eifec
tividac1e da inscripção ordenada, sob pena,
para os ihteressados, de caducidade de taes hy·
pothecas, e paTa os fUDccionarios inqumbidos
de promovê-la e realiza·la, de multa até 500$,
além das mais em que possão incorrer pela lc~

gislação em vigor.
Art.: 8.° E' da substancia das escripturas

de hypothecas, para que possão ter validade, a
declaração expressa que neIlas deve ser feita por
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parte do mutuario, de estarem ou não os seus
bens sujeitos a quaesquer responsabilidades por
hypothecas legaes, importando para o mesmo
mutuario as pen:its do crime de estelionato, a
inexactidão ou falsidade da declaração feita.

Art. 9,0 As letras hypothecarias, além dos
favores decretados pela legislação em vigor, go
zaráõ mais da isenção conferida pelo art. 530 do
Reg. n. 737 de -1850, para o efi'eito denão serem
penhoradas, senão na falta absoluta de outros
bens por parte_ do devedor. -

Art. 10. Os bancos e sociedades de credito
real e qualquer-capitalista poderão tambem fazer
emprestimos aos agricultores, a curto prazo, sob
penhor de colheitas pendentes, productos agri
colas, de anímaes, machinas, instrumentos e
quaesquér outros accessorios não comprehendi
dos nas escriptnras de hypotheca, _e quando o
estejão, prece!lendo consentimento do credor
hypothecario. •

§ 1. 0 Este penhor ficaní em poder do mn
.tuario, e a prelação delle proveniente exclue todo
e qualquer privilegio, devendo ser ins'cripto no
competelfte registro hypothecario, -para que
possa produzir os seus devidos effeitos.
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§ 2.° Serão punidos com as penas do art .
. 264 do Cod. Crim. a alienação sem consen·

timento do credor, e o~ .desvios dos objectos que
tiverem sido dados em penhor para a celebração
de taes emprestimos, e bem assim todos e quaes
quer actos praticados em. fraude das. garantias
do debito contrahido.

,§ 3.° Na exe.cução deste penhor serão ob·
servadas as prescripções dos a1'ts. 4° e 5°, quanto
ao processo, julgamento e execução das acções
bypotheca1'ias .

Art. 11. As disposições da presente lei re· n

geráõ s6mente as execuções por .diyidas contra·
hidas depois de sua publicação.

Art. 12.. Ficão revogados: o art. 10 da
Lei n. 2;.687 de 6 de Novembro de 1875, o
§ 4° do al~t. 14 da lei n. 1,237 de 24 de Se
tembro de 1864 e quaesquer disposições em con
trario ..

Joaquio Delfino da Luz, do meu conselho
senador do Imperio ministro e secretario de
estado dos negocios da justiça, assim o tenha.
entendido e faça -executar.

Palacio do Rio de Janeiro~ em 5 de'Outubro
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de 1885, 64° da independenci.a e do Imperio.
Uom a rubrica de S. M. .()'Imperador.-Joaquim
Delfina Ribeiro da Luz.

Clrancellária·mór do Imperio. - Joaquim
Delfina Ribeirg da Luz.

Transitou em 6 de Outubro de 1885.
Antonio Joté Victorino de Barros.

6 L. ir.





. .
Decreto n. 9549 de 23 de Janeiro d~ 1886·

Manda observar o regulamento para execução da Loi n. 3272 de 5
de Outubro de 1885, que alterou diversas disposições referente
às execuçÕes civeis e çommerciaes. -

Usando da attribuição conferida pelo art.
102, § 12 ela Constituição e para execução da
Lei n. 3272· de 5 de Outubro de 1885, que al
terou diversas disposições referentes ás execu
ções civeis e commerciaes, hei por bem decretar
que se' observe o regulamento que com este
baixa, assignado por Joaquim Delfino Ribeh'o da
Luz, do meu conselho, 'senaqor do Imperio, mi·
nistro e' seCl'e~ll'io de estado dos negociosO da
justiça, que. assim- o tenha entendido e faça
executar.

Palacio do Rio de Janeiro em 23 de Janeiro
. de 1886, 65° da Independencia e do Imperio.
Com a rubrica de sua Magestade o Imperador.
Joaquim Delfino -Ribei1'o da lluZ.
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Regulamento para execução da Lei· n. 3272 de 5 de
Outubro de i885 sobre o processo civil, r.ommercial
e hJpothecario.

TITULO I

CAPITULO I

Das execuções judiciaes em ge:al

Art. 1.0 São applicaveis ao processo civil :
§ r. As disposições .contidas nos titulos

1-, 2~ e 30 da 2a parte do Reg. ~. 737 de 2-5 .de
.Novembro de 1850 s.obre us· cartas de sentença,
juiz'e partes competentes para ....xecuçã:o, liqui.
dação de sentenças, penhora· .. ál'rematação.

§ 2. o As disposições da parte. 3:1 do mesmo
Reg.; tit. 10, çâps. 2°, 3° e 4° sobre 'os recursos de
nggravo, appellação e revist~, Casos em que têm
elles logar, sua interp.osição e. fórma de processo;
subsistindo, qJlanto aOS embargos fi. sentença
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e. á execuçao,. o disposto na legislação em
vIgor. .

§ 3.° As disposições do til. 2° da referida
33 parte; caps. 1li, 2° e 3° sobre as nullidades do
processo, da sentença e dos contrafos.

Art. 2.° As disposições do Reg. 737 de 25
de Novembro de 1850, réferidas no artigo.,ante
cedente, serão observadas com RS modificações
constantes das. secções seguintes e dos caps. 2°

. e 3°, igualmente extensivas ás execuções com~

mel'ciaes.

IiECÇÃO I

Das cartas de sentença

Art. 3. o Na extracção das cartas das· sen
tenças que fôrem proferida~ na P.e 2& instan
cia, no supremo tribunal de justiça, e nas rela-

o çõe~ revisorias seràb attendidas as prescripções
do Decr. n. 5737 de 2 de Setembro de 1874.

Art. 4°. Embora. exceda a.causa á. alçada'
do juiz, não é necessaria a carta de sentença, se
fór por condemnação de preceito, ou se sóme~te

se ti'atar da e:xec~ção por custas; sendo em todo



86 - REGUIJAMENTO

caso indispensa..vel quê no manda.do, expedido
pára a execução, seja transcrip'ta" a .sentença
condemnatoria. "

SECÇÃO II

Do juiz competente ~para a execução

" Art. 5. ° Considera-se juiz da causa prin
cipal para determinar a competencia da juris
diçção nas execuções : .

§ 1. ° O juiz de paz nas causas por elle
julgadas.-Decr. n. 4824 de 22 de Novembro
de 1871, art. 63 § 7°.

§ 2. ° Os juizes ml,micipaes em todas as
causas civeis, quer a sentença exequenda tenha
sido por elIes proferida dentro da respectiva
alçada, quer pelos ju}zes de direito das comar
cas geraes.-Lei n: 2033 de 20 de Setembro de
1871 art. 23 §3°, e Decr., c!t.,art. 64:§ 3°.

§ 3,° Os juizes substitutos nas Ga~sas

civeis de valor d.e mais d~ 100$ até 500$j jul
gadas pelos juizes de direito nas comarcas espe
ciaes.-Decr", cit" art. 68 § 2°. .

§ 4. ° Os juizes de direito nas comarcas
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especiaes,. nas causas de valor stfperior a 500$.
-Decr. cít., art. 67 § 3°. '. , ..

SECÇÃ.O m

Das sentenças liq}lidas

, Art. 6.° Se na liqüidação das sentenças
se tornar necessario o' arbitramento, se proce
derá a este de conformidade com o disposto nos
arts. 189 a 205 do Reg. n. 737, -de 25 de Novetn·
bro de 1850.

BEC.ÇÃ.O 1'7

Da pen.horav

Art. 7.° Entre os bens considerados inalie
naveis, para não serem sujeitos á .penhora, se
comprehendem os lias cam.aras municipaea e os
das ordens religiosas.-Lei do 1°de Outubro de
1g28, art. 42; Lei de 26 de Maio de 1840, arta.
23 e 24 Acto Addicio.nal art.'10; § 5°, e Lei de
9 de Dezembro de i830. " '

Art. 8,° O privilegio de integridade,
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decretado pela Lei de 30 de Agosto de .1830 em
favor das fa1riêas de mineração e de assumIr,
b6 terá logoar nas execuções por dividas ('Iue não
f(-rem provenientes de creditos hypothecarios,
nu de. penhora agricola.-Lei n. 123.7 de 24 de
Setembro de 1864, art. 14 § 2°, \j Lei n·. 3272
de 5 de Outubro de J885, art. 10.

Art. 9.° As apolices da divida publica po
dem ser penhoradas:

. 1.0 Por exprel:"sa. nomeação dos respectivos
possuidores;

. 2.0 Quando, caucionadas, faltarem os pos
suidores á clausula da caução;

3.° Quando. dadas em garantia do Estado
p~ra fiança .de eXl\ctore~ 'e rebponsaveis da fa
zenda publica.- Lei de 15 de Novembro de 1827, .
art. 36 e Decr. n., 545 de 5 de Novembro de 1873,
art. 23.

Pamgrapho unico. Estão sujeitas á penhora
as apolices' adquiridas em fraude de cre
dores.

Art. 10. As letras hypothecarias- gozão
tambem da isenção conferida pelo art. ,530 do
Reg. n. 737 de 1850,p~ra ó elfeito de não serem
penhorad~s senão na falta absoluta de outros
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bens por parte do (~evedor.-Lei n. 3272 de 5
de Outubro de 1885, art.. 9°.

Pgragrapho unico. E' applicave't á8 letras
hypothecarias'a disposição do paragraphounico
do artigo antecedente, .quando tambem adqu~" .
ridas em fraude de credores. .

.drt. 11. Entre os fructos' e rendimentos
dos bens inalienaveis, que podem ser penhorados I

na falta de outros bens, não são comprehendidas
as rendas das camaras municipaes, as quaes só
devem ser dispendidas de açcôrdo com os re
spectivos orçamentos.-Lei de 26 de Maia de
1840 arts. 23 e 24.
. Art. 12 E'permittido ao credor exequente
requerer, 0':1 que llie fique salvo 9 direito de exe·

. cutai; directamente os devedores do executado por
meio das acções competentes, nas quaes ficará su
brogado, ou. que' os direitos e ac.ções do mesmo
exeCll tado, que fôrem penhorados, sejão avaliados
e a1'l'ematados para .pagamento da execução.

Art. 13. A pena decretada no a1't. 525 do
Reg. n. 737 de i 850 é applicav~l ao executado
que, não. possuindo bens para segurar o juizo,
dispõe de quantias.' recebidas em pagamento de
dividas não vencidas. .
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Paragrapho unico·. Para a prova de factos
relativos á. occultação dolosa d~ bens, afim de
não serem penhorados, dará o exequente, com
citação do executado, justificação perante o juiz'
da execução.

BECÇÃO v

Da avaliação

Art. 14. Para a avalíação dos bens penho
rados se.rviráõ os avaliadores nomeaclos pelas
j untas commerci~es, onde as houver. -Decr.
n.6384 de 30 de Novembro de 1876)arts. 6°e 18.

Art. 15. Serviráõ por distribuição os av.~liá
dores nomeados para cada uma especialidade.
Decr. n. 1056 de.23'de Outubro de'1852, art. 3.°

Art. 16. S6mente no caso de falta, impe
dimento ou suspeição de todos os aval\adores
nomeados em cada uma das artes' ou officios, a
que l'espeitarem os bens penhorados, ·terá logar
a louvação das partes, ou a do juizo á revelia.
delJas . -Decr. cit., art. 40.

Art. 17.,Para a nomeação dos avaliadores,
a apl'azimento' das partes) se procederá como
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se acha est~belecidopara a dos arbitradores nos
. arts. 192 e seguintes do Reg. n. 737 de 25 dê
Novembro de 1850, ein tudo que fór applicavel.

SECÇÃO VI

Do& editaes

Art. 18. Fica reduzido a 10 o prazo de 30
dias pal;.a as propostas escriptas de. que trata o
art. 10 da Lei de 15 de Setembro de 1869.

Art. 19. E/ licito não só ao executado, mas
tambem á sua mulher, ascendentes e descenden
tes remir ou dar lançador a todos ou a alguns dos
bens penhorados, até a assignatura do auto da
arrematação ou da earta de adjudicação, in
dependente de qualqúer citação.

Art. 20. Para que possa o executado, SlIa
m:ulher, . ascendentes. ou desc-endentes remir ou
dar lançador a todos ou a"alguns dos bens penho
rados, é. preciso que offereça preço igual ao da

. avaliação até á primeira praça, e nas outras ao
maior que nellas fór offerecido.

Art. 21. Nenhuma das pessoas mencionadas
poderá remir ou dar lançador a algum ou alguns
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bens, havendo licitante que se proponha a
arrematar todos os bens, offerecendo por elles o .
preço que na occasião tiverem, sendo superior
ou igual á avaliação na primeira praça, e nas
outras superior Ou igual ao maior lanço oifere
cido ..

Art. 22. São cousiderados credores certos,
. para que tenha logar a citação pessoal decretada'

no art. 547 do Reg; ~. 737 de 1850, aquelles
que por titulo legitimo se houvere'm apresentado
a requerer na execução promovida co"ntra o
devedor commum. -

SECQÃO VII

..
lla 'arrematação

Art. 23. Quando houver mais de um lici
tante, será preferido aqueUe que se propuzer .a
arrematar englobadamehte todos os bens levados. .
á praça, corota,nto que offereça na primeira
preço pelo menos igual ao da avaliação, e orlS '

outras duas, ao maior lanço .oiferecido.
. Art. 24. Não havendo arrematante pelo

preço da avaliação, voltaráõ os bens á praça com
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o Ínterval10 de 8 dias, e coom o abatimento de
10 %

, Se onOesta ainda não encontrarem lanço
superior ou igual ao valor determinado pelo dito
nbatimento, irão á terceira proaça com o mesmo
intervallo e novo abatiinento de 10 %; e neste
caso serão arrematados pelo P1aior preçoo que
fôI' offerecido, sem que em hypothese alguma
seja permittida a acção de nullidad~ por lesão _
de qualquer especie. o

Art. 25. Ao exequente fica salvo, em qual.
quer odas praças, o direito de lançar, indepen
dente de licença do juiz.

SECÇÃO vm

Da adjudicação

AI't. 26. Fica em todos os casos abolida a
adjudicação judicial obl'igatoria :
o § 1.0 O exequente p6de requerer que os
bens lhe sejão adjudicados em q~alquer das
praças, se não houvér l~citantes.

§ '2.° Para que renha logar a acljq.di
cação em qualquer das praças, é indispeonsavel



94 . REGULAMENTO

que não seja por preço inferior á ltvaliaçâo ou
ao valor determinado pelos abatimentos.

§ 3.· Em todo caso o requerimento pa;ra
a adjudicação s6 será admittido depois de finda
a praça.

§ 4.0 A adjudicação poderá ser requeri~a

pelo credor exequente, QU por outro qualquer
que, devidamente habilitado, haja protestado
por preferencia ou rateio ..

Art. 27. Em vez da arrematação ou da
adjudicação da propriedade dos bens penhora
dos, p6de o 'exequen~e, nã se.oppondo o execn
tadó, requerer o seu pagamento pelos rendi
mentos dos mesmos bens, se fôre~ indivisas
e o seu valor exceder ao dobro da àividn,
precedendo a avaliação dos 'refL'idos rendimen
tos ii. conta da importancia da execu(;ão, e o
cr l.culo do tempo preciso para a solução da
divida ..

Art. 28. Ao credor adjudicatario é applica
vel a disposição do 3rt. 555 do Reg. n". 737 de
1850, sempre 'que se verificar o excesso da
adjudicação,' pí:evisto no art. 561 do mesmo re
gulamento.
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CAPITULO II

J)os 'recursos

SECÇÃO I

Das . appeIlações .

95

Art. 29. As aIlpellações serão interpostas:
§ l,°.Para o tribunal da relação do distri

cto, das sentenças proferidas pelos juizes de ài·
reito nas causas de v310r :,x.cedente a 500$.
Decr. de 30 de ~ovembro de 1853 j Lei de 16
de Setembro de 1854; Lei n. 2033 de ~O de Se
tembro de 1871, art. 24 e Decr. n. 2342 de
6 .de Agosto de .1873, art.1° § 6°. .

§ 2. ° Para os juizes de direito 4as comar
cas geraes das sentenças proferidas pelos juiz~s'

municipaes e dOi:!" orphãos nas causas de valor
entre 100$ e 500$.-Lei n. 2033 de 20 de Se
tembro de 1871 1 art. 23 § 2°, e nas de que trata
a Lei n. 2.827 de 15 de Março de 1879, art, 85;
bem assim das sentenças proferidas pelosjuizes de
,1?az nas ca·usas de valor não excedente a 100$, e
na's de locação de ~erviç6s.-Lei n. 2033 de 20
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de Setembro de 1871, art.22, e Lei n. 2827 de
15 de Março de 1879, art. 8t.

§ 3.0 Para os juizes de direito das comar
cas especiaes, das sentenças proferidas pelos jui.
ze~ de paz nas mesmas cacsas de valor não ex
cedente a 100$, e locação de serviços.-Decl'.
11-. 4824 de 22 de Novembro d~ 1871, art. G7, e
Lei n. 2827 de 15 de Março de 1879, art. 81.

-Art.. 30. A'appelIação deve ser interposta
no termo de 10 dias, contado da publicação
ou intimação' da sentença, perante o juiz que
a houver proferido.

Nas comar~as geraes poderá tambem Bel'
interpost~ perante a juiz municipal do ter.rua.
Decr. n. 5467 de 12de Novembro de 187.3, art. 14.

.Art. 31. A interposição p6de sel' feita ou
em audiencia ou por despacho do juiz e ternlO..
nos autos'.

Art. 32. Interposta a appelIação nos ter
mos dos artigos antecedentes, será a causa ava
liada em quantia certa por p~ritos nomeados
pelas partes, ou pelo juiz á revelia delIas.

Art. 33. Não terá logar a avaliação:
1.o Quando houver pedido certo, ou quando,

as partes con~o~darem no seu. valor expressa ou
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tacitamente deixando o réo de impugnar na con·
t.estação a estim&tiva do valor;

2. 0 Nas causas até 100$ ou 500$ julgadas
pelos juizes de paz e juizes municipaeso-Decr.
n. 5467 de 12 de Novembro de 1873, art. 16.

Art. 34. Interposta a appellação e ava
liada a causa, o juiz que tiver proferido a sen
tença receberá a appelIação, se fôr de receber,
declarando se em ambos os efl'eitos, ou se no
devolutivo s6mente; e no mesmo despacho as·
signará o prazo, dentro do qual os autos devem
ser apresentados na instancia superior.-Decr.
cito, art. 15.

Arto 35. Os efl'eitos da appellação serão
suspensivos e devolutivos, ou devolutiv08 86
mente: o suspensivo cabe ás acções ordinarias
e aos embargos oppostos na execução, ou pelo
executado ou por terceiro, sendo julgados p~·o·

vados; o efl'eito devolutivo cabe em geral a todas
as seutenças proferida3 nas demais acções, sejão
civeis ou commerciaes o

Art. 36. Se.a appellação fôr interposta no
logar onde estiver a relação, a remessa dos
antas l:le fará independente de traslado, salvo
quando a appellação tiver sido recebida no

7 ~~
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effeito devolutivo s6mente, e precisando a parte
de extrahir sentença para ser executada.

Art. 37. Tambem se fará a expedição dos
autos, independente de traslauo,-Decr. n. 5467
de 12 de Novembro de 1873, art. 17 :

1.0 Na' appelIação das sentenças proferidas
pelos juize~ de paz, se o juiz de direito residil'
no mesmo logar .

2.° Na appelIação das sentenças dos juizcs
municipaell, se o juiz de direito residir no mesmo
termo, salvo se por favor da cansa estiver ex
pressamente disposto que nesse caso a appel.
Iação seja recebida no effeito devolutivo s6mentc,
e precisando a parte de extrahir sentença para
ser executada.

3. o Na appelIação das sentenças dos juizes
de direito das comarcas especiaes, ex-vi do dis
posto no artigo antecedente, e salva a excepção
ne11e mencionada. _

Em todo o caso não se extrahirá traslado
dos antos se as partes nisso convierem.

Art. 38. Nas appelIações interpostas das
sentenças dos juizes municipaes e juizes de paz
se guardará a ordem do processo determinada
no art. 63 § 60 do Decr. n .. 4824 de 22 de
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Novembro de 1871; e, logo que fôrem levadas
ao cartorio do escrivão que tiver de servir pe
rante o jui1. de direito, se lavrará termo de rece
bimento dos autos que serão feitos conclusos ao
juiz, o qual dará vista ás partes por oito dias e
julgará em 2:1 instanr.ia.-Decr. n. 5467 de 12 de
Novembro de 1873, arte 18. '

Servirá de escrivão na appeIlação aquelIe
que' o juiz de direito designar.

,Art. 39. O prazo dentro do qual devem
subir os autos á instancia superior parl:t. o julga
mento da appellação,-Decr. cit., arte 20, será:

1.0 De 10 a 30 dias, conforme a distancia
da parochia, se a appellação fôr interposta de
sentença do juiz de paz.

2.° De 30 dias, se a appellação fôr inter
posta de sentença proferida pelo juiz municipal
do termo em que o juiz de direito residir, ou pelo
juiz de direito de comarca especial.

3.° De 2 mezes, se a sentença fór proferida
pelo juiz municipal de outro termo da comarca.

4. o De 3 mezes, se a sentença fôr do juiz de
direito de qualquer comarca geral da provincia
em que estiver a relação, ,excepto as de Goyaz e
Matto-Grosso . .



i:oo
5.o :0e 4: ,m.ezas, se·a sEln.frença fÓr de jui~ de

dil'eit'o de qu.a~quer comarca geral de Goyaz e
Matto·Grosso, ou (fie provincia onde não haja
relaç1~/o .

Att. 4'6. Os prazos d(esignados no aTtigo
itntece'de'n'f.ê sãb é ntados na dai:a' da publicação
do despacho, pelo qual fór'recebida a app'ellação:
SM eommtuis a aníh'as as parte's, não se P?dem
prorogar ou restringir, liem se interrompem pela
super'veniencía d'as'{erias.-Decr. cit., art. 21,
, Ali(;, 41. Qornpete fio Juiz da eausa julgar
6!eíterta e nftb seguida a app'é'lhtçã:o, fre, findo o
~râZó~légàl, não,tiverem sido os áu!tds rem'ettidos
'á instancia' !:fup'erior .

. Art. 42, Para o jul'gamento dia deserção
ai .era Seí.· oit~d'o o appellantie oU o s'eu procu·
rsdor-jú'diciàl, 'para dentro de 3 dias allegar em·
l)-argos de justo impedimento,

Art" 43: Co'nsiderão-se imp'edi'inentos atten·
'dJiveis, para sei' o appelIante relevado da deserção
d-a appellação, oBlcasos fortuitos de doença graVle
(m~tfrisão do appellante, enrbaTàço do juizo ou

'éb'stacU'lo jtt&icial opposto pela pf(l te contraria'.
---,Dêcr. cit., ,art. 25·,

,Art. 44. Ouvido o' appellado sob't'e a
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I:\lateúa dos .e.mbangos por 2'l! hQl'~S, ~e o JUIZ

releva~' qa ~eser~o o appella.~te" ~h~ aitsiljll~rá
d,e novo, para a remessa dos aut(j)~, outr-o ~anto

tempo quanto fÓ.r provado que este e impedido.
Art. 45. Se o j,uiz não relev.~r ela desel1çào

o appelIante, ou se, findo o novo prazo, não tive-'
rem lrido ainda remettidos os ~l1tos p,a~a ~ iij
Btancia st.1lperior, será a sentença e;ooQ.l;.ada.-

. Art. 46. Na appellação das sentenças pro
feridas pelos juizes de paz, se não tiverem sido
os autos remettidos para ~ \nstancia superior, se
procederá do mesmo modo, citando-se o appel
lante para dizer dentro de 24 horas, que correráõ
no cartorio, sobre o illlpedimento ql\e ,teve para
o não seguiment~ dá ~ppellação;e com a r~s,Po,Sta

do appellante e p.rovas incontin.enti pliOduzida;;,
ou sem ella~, o juiz de paz proferir~ a sua, sen
tença" juJg-ançlo desçrta a ~p'pen~c(o) qu RSBi..
gnando' novo prazo para a expedição dos autos.
-Deci'. cito art. 22.

Art. 47. Compet,e ao,s juizes m\lnicipaes o
processo da deserção d:,l appelIação nas causas
do julgamento do juiz de direiJto até a sentença,.
e de deserção exclusiva.D;leote. - DecI'. cit.,
~rt. 26.
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Art. 48. Continua abolido o instrumento
de dia de apparecer. - DecI'. cit., art. 27.

Art. 49. Nas appellações interpostas para o
tribunal da relação, apresentados os autos ao se
cretario do tribunal, será ali a causa entre as partes
discutida e julgada pela f6rnm determinada no
Decr. n. 4824 de 22 de Novembro de 1871 art.
70, e no Decr. n. 5618 de 2 de Maio de 1874.

SECÇÃO II

Da revista

.Art. 50. O recurso de revi&ta será inter
posto para o supremo tribunal de justiça e p6de
ter lagar das sentenças proferidas nas relações,
se o valor da cansa, no commercial, exceder g.
alçada de 5:000$, e no civel á de 2:000$, ainda
quando não tenhão sido as mesmas sentenças
embargadas. -Lei n. 799 de 16 de Setembro de
1854, art. 10; Decr. n. 2342 de 6 de Agosto de
1873, art. lO § 6° ; Lei n. 3272 de 5 de Outu
bro de 1885, art.1°.

Art. 51. A interposição da l'evista, a
remessa dos autos e o julgamento no supremo
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tribunal continuão a ser regulados pela Lei de
18 de Setembro de 1828 e pelos Decrs. de 9 de
Novembro de 1830, de 17 de Fevereiro de
1838 e n. 5618 de 1874, art. 130.

Art. 52. O supremo tribunal de justiça s6
concederá revista por nullidade do processo, ou
por nullidade da sentença, nos precisos termos
declarados no tit. 2°, caps. 1° e 2°, parte 3a do
Reg. n. 737 de 25 de Novembro de 1850 sobre
as nullidades.

SECÇÃO Jl[

Do aggravos

Art. 53. Os aggravos são de peti'ção e de
instrumento, e serão interpostos dos despachos
mencionados no art. 669 do Reg. n. 737 de 25
de Novembro de 1850, e art. 15 do Reg. n. 143
de 15 de Março de 1842; continuando este a
vigorar para os casos não previstos no presente
regulamento.

Ârt. 54. Cabe tambem o aggravo:
1.0 Dos despachos pelos quaes Ee não manda

proceder a sequestro nos eaSOS em que elle tem
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199ar segundo a Lei n. 3272 de 5 Çl.,e Outubro
de 1885 art. 4° § 3°.

2.° Da decisão do JU~Z que pronuncia a
desapropriação por utilidade publica geral, pro
vincial ou municipal.

Art. 55. Ao aggl'avo podem serjuntos quaes
quer documentos antes de apresentados os· autos
ao juiz a quo para ft~ndamentar o se,u despacho.

Art. 56. O Ç},ggt:avo interposto do despa
cho sobre licença para casamento, supprido o
consentimento do pai ou tutor, é sempre de pe·
tição e não de instrumento.

Art. 57. Subsistem as cartas testemunha
veis que os escrivães, sob sua responsabilidade,
são obrigados a tomar.

Art. 58. Ficão abolidos os aggravos no
aut6 do processo.

CAPITULO III

Das nullidades

SECÇÃO I

Das nulJidades do processo

Art. 59. São reguladas as nullidades do
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processo pelo que se acha estabelecido nos art.s.
672 e 679 do Reg. n. 737 de 25 de Novembro
de 1850, com os seguintes additamentos:

§ 1.0 Entre os requisitos, que determinão as
mesmas nullidades l comprehende·se a preterição
de alguma formula que a lei exige sob pena de
nullidade, e bem assim a não exhibição inicial dos
instrumentos do con~rato nos casos em que a lei
considera essencial para seI' admittida a acção
em juizo.

§ "2.0 A ratificação das PÇtrtes, nos casos
em que é indispensavel para sanar qualquer
nullidade, deve sempre seI' expressa por termo
nos autos.

Art. 60. Entre as nullidades, que podem
ser ratificadas pelas partes, não se compl'e
hende a que resulta da presença do menor
impubere em juizo sem a assistencia do seu tutor,
~~vendo ella sempre ser pronunciada pelo
JUIZ.

Art. 61. A nullidade do processo, resul
tante da falta de citação do tutor ou curador de
me~ores e interdictos, 156 subsistirá quando a
sentença tiver sido desfavoravel aos mesmos
menores e interdictos.
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SECÇÃO II

Das nullidades da sentença

Art. 62. A sentença é TIu1la, ou póde ser
annullada, nos casos e pelos meios de que tratào
os arts. 680 e 681 do cito Reg. n. 737 de 25 de
Novembro de 1850.

SECÇÃO 111

Das nullidades dos contratos

Art. 63. A arguiçfi.o das llullidades dos
contratos terá logar nos termos e para os effeitos
declarados nos arts. 682 e 694 do mencionado
Reg. n. 637 de 25 de Novembro de 1850.

CAPITULO IV

Das acções e execuções hypothecarias

Art. 64. Nas acções e execuções hypo
thecarias, além do disposto nos capitulas
antecedentes para as execuções em geral,
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serão tambem observadas as seguintes dis
posições:

Art. 65. Compete ao credor por titulo hy
pothecario a acção executiva regulada pelos arta.
310 a 317 do Reg. n. 737 de 25 de Novembro
<le 1850, seja ena intentada contra o devedor ou
contra os terceiros detentores, seja pelo credor
originario ou pelo cessionario; derogado o art.
14 da Lei n. 1237 de 24 de Setembro de 1864.

Art. 66. Será iniciada a acção pela expe·
<lição do mandado para que o réo pague incon
linenti, e na falta de pagamento para que se
proceda á penhora no immovel ou immoveis hy
pothecados; dispensado o sequestro como pre
paratorio da acção.

Art. 67. Àchando-se ausente, ou occultando
se o devedor, de modo a tornar-se impossivel a
prompta intimação do mandado executivo, po·
derá o credor requerer que se proceda ao se
questro do immovel ou immoveis hypothecados,
como medida assecuratoria dos seus direitos.
O sequestro assim feitos e resolverá em penhora,
quando pela efl'ectiva intimaç§.o do mandado
fôr posta a acção em juizo.

Art. 68. Realizado o sequestro, produzirá
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desde logo todos os seus effeitos juridicos-Reg.
n. 3453 de 26 de Abril de 1865, art. 286 § 1°,
sem que sejão contra elIe admissiveis recursos
de especie alguma. .

Àrt. 69. Para a concessão do mandado
executivo, ou do mandado de sequestro, nos
ca os en;l que é este antQrizt'l.c1o, torna-se indis
pensavel a exhibição da escriptura de hypotheca
devida.meJ;].te revestida das formalidades legaes,
instruindo a petição em que t~es diligencias
fôr~m :l'eqneridas.

Àrt. 7O. Dado o caso de ser a açção in
tentada contnit os herdeiros ou successores do
originario devedor é bastante que a intimação
do mandado executivo seja feita áquelle q1.\e es
tiver na posse e cabeça do casal, ou na adminis
tração do immovel ou immoveis hypothecados,
para com elle, como pessoa legitima, correr a
acção todos os seus devidos termos.

Àrt. 71. A intimação aos demais interes
~ados, estejão presentes ou ausentes, poderá ter
logar por meio de editaes affixados nos logares
publicos e publicados pela imprensa, onde a hou
ver, com o prazo de 30 dias, estando presentes
na provinc~a, e po,!' noventa, estando f6ra della
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ou do Imperio, para que vep,hão a juizo requerer
o que entenderem a bem do seu direito, sob pena
de revelia. -Lei n. 3272 de 5 de Outubro de
188-5, alto 4° § 2°.

Art. 72. A intimação, no caso de que trata
o artigo antecedente, se':1'á posterior á penhora, e
esta s6 será accusada na mesma audiencia, em
que o fór a i~1timação, depois de decorrido o
prazo désignatlo nos eclitaes j ficando logo assi
gnados os seis dias da lei para os embargos.

Art. 73. A conciliação se~'á posterior á
penhora.

Art. 74. Por igual modo determinado nos
arts. 70 e seguinte, e verificadas as hypotheses
nelles previstas, se procederá á conciliação, sendo
bastante a citação pessoal do herdeiro que esti
ver na posse e cabeça do casal, ou na adminis
tração do immovel ou immovels hypothecados,
feita por editos a dos demais interessados.

Art. 75. A jurisdicçfío será commercial,
e o fôro competente o do domicilio, o do con
trato ou o da situação dos bens hypothecados, á
escolha do credor.

Art. 76. Os bens penhorados serão levados
á praça pelo mesmo valor por que tivel'~m sido
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hypothecados ás sociedades de credito real, dis
pensada nova avaliação, a qual s6 se procederá.
por accordo expresso das partes ou dada a alte
ração daquelle valor, para mais ou para menos,
por effeito do longo tempo. decorrido depois (' a
celebração do contrato, ou de qualquer causa
superveniente.

Art. 77. Os bens' hypothecados podem
ser arrematados ou adjudicados, qualquer que
seja o valor a elles dado e a ~mportancia da
divida.

CAPITULO V

Dos embargos nas acções e execuções
hypothecarias

.Art. 78. Contra as escripturas de hypo
theca e respectiva execução s6mente são per
mittidos ao executado os embargos:

§ 1.0 De nullidade de pleno direito, isto é,
quando a lei formalmente a pronuncia em razão
de manifesta preterição de solemnidades visivel
pelo proprio instrumento ou por prova litteral, e
quando, posto que não expressa na l~i, se sub
entende, por ser a solemnidade preterida
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substancial para a existencia do contrato e fim da
.lei; como se o instrumento foi feito por official
publico incompetente, sem data e designação do
logar, sem assignatura das partes e testemunhas
e sem prévia leitura na presença das mesmas par
tes e testemunhas.-Reg. n. 737 de 1850, art.
684 §§ lO e 2°.

§ 2.° De nullidade do processo e sentença
com prova constante dos autos ou offerecida in·
continenti. -Oit. Reg. art. 577 § 1.0

§ 3.° De nullidade e e'lrcesso da execução
até á penhora.-Oit. Reg. art.577 § 1°,
n. 2.

§ 4.° De moratoria, concordata, compen
sação nos termos dos arts. 439 e 440 do codigo
commereial; de declaração de quebra de pa·
gamento, novação, transacção e prescripção su
pervenientes á sentença, ou não allegados e
decididos Rlltel'iormente.-Oit. Reg. art. 577
§ }O, n. 7.

§ 5.° Infrillgentes do julgado, com pI'ova
incontinenti do prejuizo) sendo oppostos :

1.° Pelo menor e pessoas semelhantes ás
quaes compete o beneficio de restituição.

2.0 Pelo revel.
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3.0 Pelo executado, ofr'erecendo documen
tos obtidos depois da sentença. -Reg. oit., art.
577 § 8°.

§ 6.° Os offereoidos depois do aoto da arre
matação e antes de assignada a oarta de arre
matação ou ajudicação, consistentes:

10. Em nullidade, desordem ou excesso da
execução, occorridos depois da penhora,

2.° Em pagamento, novação, transaoção,
.compensação, prescripção, mOI'atoria, conco:rda
ta, deolaração de quebra supel'venientes á pe
nhora.

3. o Em o beneficio de restituição, -Reg.
cit, a1't. 578 e paragraphos .

. § 7. 01 Os de· nullidade pronunciados pela
legislação bypothecal'ia, taes como:

1. o Constituição da bypotheca convencio
nal por outro meio que não seja a escriptura pu
blica. -Art. 4° § 6u da Lei n. 1237 de 24 de Se
tembro de 1864.

2.° H ypotheca convencional não especia
lisada e comprehensiva de bens futuros.-Art.
4° da mesma lei.

3.° Constituição da hypotheca para garan·
tia de dividas contrahidas antes da data da
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escriptnra nos 40 dias precedentes a época legal
da, quebra.- Oito lei art. 20 § 11.

4.o A falta de designação da importancia
da divida garantida pela hypotheca.-·Reg. cit.,
art. 119.

5.0 A cessão da hypotheca inscripta, sem
ser por esc~lptura' publica ou por térmo judi- .
cial.-Lei n. 1237 de 24 de Setembro de 1864,
art. 12 e Reg. cit., art. 245.

Art. 79. Fica salvo em todo o caso ao de
vedor, antes de ser accionado ou f6ra da acção
e execução hypothecarias, o direito de annulJar
ou rescindir a escriptul'a de hypotheca, por
meio de acção ordinal'ia. .

Art. 80. Abertô o concurso de prefe
rencia nos casos do. a"rt. 609 do Reg. n. 737 de
1850, podem contestar a validade das escri
ptUl'aS de hypotheca tanto os credores hypo
thecarios come os chirographarios j sendo licito
a uns e outros articular quaesquer' nulli
dades não s6 de pleno direito, como as resul
tantes de simulação, d6lo e falsidade das
di vida8 executadas para irnpedir~m o effeito de
contratos celehrados em fraude da execução.
Reg. n. Z37 de 1850, arts~ 617 e 686 §§ 40 e

8 R. II.
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5° e art. 5° da Lei n. 3272 de 5 de Outubro
de 1885.

Art. 81. F6ra dos casos de insolvabilidade
e ·de fallencia do devedor, prevalecem as dispo.
sições do art. 240 § 5° e do .art. 292 § 3° do
Decr. n. 3453 de. 26 de Ab~'il de.1865 para o
effeito de não poderem os immoveis hypothe
cados ser executados por outro credor que não
seja hypothecario.. e com hypotheca escripta
sobrç o mesmo immQ.vel, ·nem tão pouco ser ad
mittidos outros credores a obstar o pagamento
do credor hypotbecario na execução por elle
promovi.da.-Lei n. 3272 de 5 de Outubro de
1885, art. 5°.

A1·t. 82. A dispôsição do artigo prece·
dente não exclue o direiio, que assiste aos de·
mais credores hypothecario8 ou chirographarios,
de demandarem 'por acçào ordinária a annul
lação da escriptura ue hYl.;otheca. contra elles
opposta.

Art. 83. Para levantam~nto do preço da
al'l'em3tação em execução'promovida por credor
hypothecario não é mister a citação de quaes
.quer credore~, salvo se a cousa arrematada
estiver sujeita á outra hypotheca ou' penhor
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agricola devidamente inscriptos, que d~m dii'eito
á. prelação.

Paragrapho unico. Havendo outro credor
hypothecario ou pignoraticio, a quem caiba a
prelação e. cujos titulos se achem insCl'ipt'Os,
será citado para, em" prazo certo, allegal1 o seu

.direito sobre o preço da arrematação, sob penn
de ser o mesmo pre~'o levantado, não se tendo
elle apresenta40 para" disputar a preferen.cia.

Art. 84. Dado o ~aso de duas ou mais
hypotbecas sobre o' meRmo immovel, não podem
os credores por hypothecas posteriores e de
prazos menos longos promover a execução sobre
o illimovel' hypothecado ante~ de vencidas HS

primeiras hypotliecas, para que possa haver a
disputa sobre a preferencia, de que trata o § 3°
do art. 292 do Reg. n. 3453 de 26 de Abril
de 1865. .

Art. 85. Nas ~xeC1~ções pl:omovidas por
credores chirographarios contra o devedor COD:".

mum, poderá o 'credor 4ypothecario defender,
por via de embargos, qs seus direitos e privile
gios, para o fim de obstar a venda do immovel
ou implOveis hypothecados.

Art. 86. Continuão em pleno vigor as
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disposições daLei n. 1237 de 24 de Setembro de
1864 do Decr. n. 3453 de 26 de Abril de 1865
'e do DecI'. n. 3471 de 3 de Junho do mesmo.
anno, em tudo quanto não tiver sido alterado pela
Lei n. 3272 de 5 de Outubro de .1885 e pelo
presente regulamento.

Das escripturas de. hypotheca

Art. 87. E' da substancia das escripturas de
hypotheca, além dos demais requisitos exigidos
pela legislação' em Yigor: ,

1.° Nos contratos celebrados com 'as socie
dades de credito real a declaração do valor do
immovel ou immo~eis hypothecados, determi
nado por acc~rdo das partes contratantes. - Lei
n. 3272 de 5 de Outubro de 1885, art. 4°. § 6°"
e Lei n. 1237 de 24 de Setembro de 1864, art.
13 § 5°.

2.° Em todos os contratos em geral a de
claração expressa, que nellas deve ser feita pelo
devedor, de estarem ou não os seus bens iujeitos
a quaesquer responsabilidades POI' hypothecas
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legaes. - Lei n. 3272 de 5 de Outubro de 1885,
art. 8°.

§ 1.0 A inexactidão ou falsidade da decla
ração exigida no numero antecedente, importa
para o devedor as penas do crime de estellio
nato. - Lei n. 3272 cit., art. 8°.

§ 2.° Incorrerá em responsabilidade por.
falta de exacção no cumprimento dos seus de
veres o tabellião que lavrar escriptura de hypo

. theca com preterição de qualquer dos dous
requisitos decretados neste artigo.-Cod. Orim.,
art. 154.

TI'l.'ULO II

OAPITULO I

Da in:scripção das hypothecas legaes da mulher
casada, menores e interdictos

Art. 88. As hypothecas legaes da mulher
casada, menores e interdictos, só valem contra
terceiros depois de devidamente inscriptas.
Lei n. 3272 de 5 de Outubro de 1885..
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Art. 89. Ás ditas hypothecas legaes, con·
stituida'S antes da execução da Lei n. 3272 de 5
de Outubro de 1885, e que nos termos do art.
90 da Lei n. 1?37 de 24 de Setembro de 1864,
e do 'Rrt. 123, do DecI'. n 3453 de 26-de Abril
de 1865, emb6ra não registr-adas, produziã(l
contra terceiros todos os seus effeitos, devem
ser inscriptas no registro geral dent.ro do prazo
de um anno, a contar da data da publicação do
presente regulamento, sob pena de caducidade.

Ad. 90. Para o effeito do disposto no ar
tigo antecedente, p6de a inscripção ~er promo-

.vida portodos aquelles que nella tiverem inte
resse, taes como: a mulher, independente de
licença do marido, os pais e mãis, os filhos pu
beres, independente da assistencia do seu tutor,
os doadores, os av6f$, irm,ãQs e quaesquer paren
tes .

.Art_ 91~ São Oblig.ad.os -a promover a mes
ma inscripção:

1.o Os juize~ do civel e os maridos quanto
ás bypotbecas legaes das mulheres casadas.

2.° Os juizes e escl'ivães dos orphãos, pais,
tutores e cUl'ador..es geraes e especiaes, quanto
·ás dos menores e iliterdiobos,
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3.~ Os tabelliães em cujas notas tenhão si~o.

celebradas escri pturas de dote, de caSl1~ento

com exclusão da communhão de bens, de doa
ções com a mesma clausula; e das que fôrem
feitas a menores e interdictos.

4.° Os testamenteiros, quanto ás hypothe
cas de heranças e legados a menores e interdi·
ctos, e a mulheres casadas, com' a clausula de
inco 111liu.nicabilida:de.

5;° Os juizes e escrivães da provedoria, nos
mesmos casos previstos em o numero antece
dente:

Art. 9'2. Todavia as alludidas hypothecas
Iegaes podem ser especialisadas e inscriptaFl
como especiaes ~e confoI:midade com a Lei Hypo~
thecaria n.. 1237 de 24 de Setembro de 1864 e
pela f6rma determinada no Reg. n. 3453 de 26
de Abril de 1865, alts. 157 e seguintes.

Bl'lCQÃO I

Da. inscripção da.s hypolheca.s anteriores ea requerimento da parte.
Art. 93. Para a inscripção promovidapelas

partes inter~ssadas, basta uma 6i~ples petição.
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ao juiz competente,· o do .civel, se fôr a. hypo
theca legál de mulher casada, o dos orphãos. se
de menores e interdictos, requerendo a citação
do responsavel para que dentro do prazo de
oito dias, assignaJo em audiencia, pr@ceda a in
scripção de sua responsabilidade; com a com
minação de que, não o fazendo, será amesma
inscripção realizada mediante extractos que, em
duplicata, serão para este fim expedidos pelo
escrivão com certidão do titulo de responsabi
lidade.

SECÇÃO II

Da lnscripção das hypothecas anteriores promovida ex-afliGia

Ar"t. 94. Para a inscripção obrigatoria das
hypothecas 'de que sé trata, deveráõ, logo depois
de expedido este regulamento, ser obsei'vadas as
seguintes disposições:

Art. 95. Os tabelliães, revendo seus livros
de notas, organizaráõ por simples extractos uma
relação de todas as escripturas, celebradas depois
da exécução da Lei n. 1237 de 24 de Setembro
de 1864 e do Reg. n. 34:53 de 26 de Abl'il de
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1865, que1; de casamento por contrato dotaI ou
com separação de bens, que~' de todas as doa
ções feitas não s6 a mulheres casadas com a
clausula de incommunicabilidade, como a me-'
nores e interdictos, e remettel'áõ dentro do prazo
de 3 mezes ao official do regist.ro geral a~m
de verificar se se achão as mesmas escripturas
devidamente inscl'iptas.

§ i.o O offic"ial do registro depois dos pre
cisos exames deverá, dentro de 30 dias, devolver
a dita relação ao cartm.'io, devidamente annotada
com a declaração affil'mativa ou negativa da
inscripção em frente ao extracto de cada uma
das escripturas. .

§ 2.° Os tabelliães, de posse da mencio
nada relação, a farão apresentar immediatame~te
aos juizes de direito nas comarcas geraes e aos.
do civel nas comarcas especiaes, sendo ao da la
vara, onde houvér mais de um .

Art.96. Os escrivães de orphãos, revendo
os livros de termos de tutela e cUl'atela lavrados
depois da. execução da Lei n. 1237. de 24 de Se
tembro de 1864 e do Reg. n. 3453 de 26 de Abril
de 1865, organizaráõ H.ma relação dos tutores
e curadoi'es que ainda não tiverem inscripto as j
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suas hypothecas, para ser apresentada dentro do
prazo de tres mezes ~os juizes dos orpbãos ; con
tendo a dita relação os nomes dos menores e
~nterdictos, sua filiação e domícil~o.

Art: 97. Os escrivães da provedoria, re
vendo Oi:! testament.os abertos depois da mesma
d'il.ta, delles extralliráõ, com a precisa individu.a
ção, as verbas testamentarias de heranç~s e le
gados dei.xados ás mulheres casádas com 'a clau
sula àe incommunicabilidade; a menores e
interdiatos, l!emettendo dentro do prazo de tres
mezes uma relação das .primeiras ao juiz do
civel e urna das segundas ao juiz de orphãoj3; e
bem assim organizRráõ, para. ser presente ao juiz
da provedoria, uma relação dos testamentos,
cujas contas lílão tenbão ainda .sido tõmadas e·
dos quaes Gonstem verbas nas condições men·
cionadas.

Art.. 98. Serão excluidos das relações de
teJlminadas nos arts. 95, 96 e 9.7 as escripturas,
Of:t termos de tutela e cm'atela, e as vlilrbas testa
?lentarias relativas a inventarios,cujas pal'tilhas
tenh~o sido julgadas, a tutelas e curatelas, e a
testamentarias, de que tenhão sido prestadas as
COIftas, ou a Casamentos' dissolvidos ~ a tutelas e
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cUl'atelas extinctas, 'sem prejuizo do disposto no
art, 9° § 3° da Lei n. 1237 de 24 de Setembro
de 1864. .

Art. 99. I.ncumbe ao curador-geral dos
orphãos, sob sua responsabilidade, velar na
fiel óbservancia do disposto nos artigo/? antece
dentes, reqtrerendo aos respectivos juizes as pro·
videncias que entender necessarias, nos casos de
falta ou omis!São por parte dos· funccionarios
indicados.

Art. 100" Recebidas as ditas relações,
mandarã-õ os juizes do civel e os de orphãos noti
ficar ex-oificia os responsaveis para, no prazo de
15 dias, proc6derp.m á inscripção das hypothecas
legaes de SUltS mulheres e dos seus filhos tute
lados e cllratelados ; realizando-se,. no caso con
trario, a mesma insCl"ipçào nos termos do art.93.

SECÇÃ.O lU

Da insCI:ipção das novas hypothecas le~aes d~ mulher casada,
menores e intertlicms. .

Art. 101. Proceder-se-ha ã inscripção afil·
cial das hypothecas legaes' constitnidas depois
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da Lei li. ~272 de 5 de Outubro de 1885, de
conformidade com os arts. 188, a 217 do Reg.
n. 3453 de' 26 de Abril de 1865, que subsistem
em inteiro vigor.

Paràgrapho uuico. Se oS.l'espónsaveis não
procederem á ins~ripção que lhes cabe nos pra
zos legaes, será applicavel a disposição dos arts.
93 e 100 do presente regulamento, incumbindo
ao tabellião e ao escrivão da. provedoria, além
da notificação feita ao marido nos termos do
art. 190 do citado Reg. de 1865, communicar
ao juiz competeI?-te certidão da ~sQriptura ou do
testamento para ter logar a dita inscripção.

CAPITULO II

Das penas

Art. 102. Além das penas do Cad. Crim.
para os casos de omissão ou de falta de exacção
no cllIÍlprimento de deveres, e das que se achão
decretadas no § 22 do art. 9° da Lei n. 1237
de ?4 de "S.etembro· de 1864 e mais legislação
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em vigor, incorrem tambem nas seguintes- Lei
n. 3272 de 5 de Outubro de 1885) art. 8°:

§ 1.0 De multa de 200$ a 500$000.
1.o Os juizes que ex·officio, ou a requeri

mento dos intEressados e do curador-geral dos
orphãos, deixarem de compellir os tabelliães
á organização e remessa das relações das escri
pturas, a que se refere o a.rt. 95, e aquelles que,
tendo recebido a relação que lhes fór remettida,
deixarem de cumprir o dever que lhes é im
posto no art. 100.

2.° Os juizes dos orphãos que, ex·oflicio, ou
a requerimento dos interessados e do curador
geral, não compellirem os seus escrivães á apre
sentação da relaç~o dos termos de tutela e

., cm'atela nas condições doe que trata o art. 96, c
aqueHes que, tendo recebido a referida relação,
bem corno as que lhes fórern enviadas pelos
tabelliães, deixarem de cumprir o dever que
lhes é impostóno art. 100.

3,.0 Osjuizes da provedoria que, ex-ó(ficio, ou
a requerimento dos interessados e do clJradol'
geral dos orphãos, deixarem de compellir os seus
escrivãl:'s á organização das relações .indicadas
no ·art. 97 para terem o destino ahi prescripto.
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4.° Em geral, os juizes que deixarem de
fazer efi'ectiva a imposição das multas em que
por este· regulamento tenhão inco~Tido os tabelo
liães c escrivães.

5.° Os curadores geraes dos orphãos que
deixarem de requerer as diligencias .necess~l.l·ias

para a effectividàde da inscripção das hypothecas
legaes dos menores e interdictos.

§ 2.° De multa de"100$ a 300$000.
1.0 Os tabelliães de notas que, dentro do

prazo de tres mezes da publicação deste regula
. mento, deixaI'em de extrahir as relações dec.re

tadas no art; 95, e não lhes derem o destino ahi
presCl'ipto.

2.° Os escrivães dos orphãos que, tarubem
no prazo de tres . mezes da publicação deste.
regulamento, dl;lix.ar~m .de formular as relações
a que se refere o art. 96, ou não derem a ellas o
destino a4i ordenado

3.° Os escl'ivães da proveuoria que, ainda
dentro do prazo de tres mezes decol'ri.dos da
publicação deste regulamento, deixarem de cum
prir qualquer das obrigações que lhes são im

'postas no art. 97 .
. 4.°O officiaI do registro geral que fôr omisso
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no cumpI'i ento d~ever que lhe incumbe ·0

al't. 95 § 1°, que der a causa á demora do.
registro, dentro dos prazos marcados.

Art. 103. São competentes para a imposi
ção das multas decretadas:

1,° O tribunal da relação quanto áquellas
em que tenhão incorrido os juizes de direito do
civel , dos orphãos e da provedoria, nas comarcas. . .
espeClaes.

2.° Os juizes de direito das comarcas ge
raes quanto ás comminadas contra osjuizes mu
nicipaes, de orphãos, de capellas e residnos.

3. o Os·juizes de direito do civel, dE: orphãoR
e da. provedoria nas comarcas especiaes, e os
juizes municipaes, de orphãos, de oapellas e re
siduos nas comarcas geraes, quanto ás que
deverem ser impostas ao~ curadores geraes, ta
belliães e escrivães respectivos.

Art. 104. As referidas multas sel'ão imo
postas ex ~ffic'W ou a requerimento dos curadores
geraes e das partes interessadas, e constaráõ· de
decisões motivadns, das quaes se remetteráõ c6··
pias authenticas á competénte estação fiscal,
para sel'em cobradas executivamente como
renda do Es~ado.
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Art. 105. Dos deSIl-achos, em que fôrem
ou não impostas as multas los juizes, cabe
recurso, qne deve ser interposto dentro do prazo
de cinco dias; e das que f6rem pelo tribunal da.
relação não haverá outro recurso além dos em
bargos ao accórdão proferido.

CAPITULO UNICO

Do penho1' ag1'icola.

Art. 105. Podem ser objecto de penhor
. agricola:

1.o As colheitas pendentes.
2.0 Os productos agricolas já armazenados,

seja no estado primitivo, seja depois de benefi
cia os, manufacturados e acondicionados para.
a venda. .

3. o Os aniinàes, machinas, instrumentos e
quaesquer accessorios não comprehendidos em
escripturas. d.e hypotheca.
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4.° Os lllesn~os objectos mencio1lado. nos
numeras antecedentes 'que, posto uoml'rehen
didos em escriptul'as de hypotheca, tôrenl deJlas
desligados por consentilllent.o exprl;:~so do credor
hypothecario. .

Arl. 107. 80b a garantia do penhor agri
col:I, définido no artigo antE'cedE'nt(·, poderão OR
ballcos, so.ciedad€s de cred ito real e eru geral
t.odo o rapitalista fazer empl'l'stimos, por prazo
que n8(1 exceda de dous allllOS, aos ngricu1t.orE's,
>iejão e:stes propl'ietarios ela 1(>]'1'<1, ou cl1'.l'enc1H
tarÍos della, ou.colonos, ou • imt>lesl1lente pe '
sOaf; alltol'iz<ldas para clllti\'.a-b por conCl'ssã,o
gnwiosa dos pl'opl'ietarios.

S 1.0 Depende do consentiinellto eXjJres. o.
do pl'oprietario pata que tenha ntlidade, 0('.011
trato de pCl')hor agl'icoln, que fôl' ronstituido
pelos al'l'endatarios) colono e q \I a.e~q Iler Otl Iros
obrigados a prestações.

§ 2. 0
() contl?ato de penhor Hgricol~ só

póde ser celebrado por escriptllrH publica 01.1
por termo judicial.

§ 3. 0 E' da substancia do m~smo contrato
a declaração da ilJlportancia da <livida ..

§ 4." As cessoe de divida pignOl'aticia
9 R. H.
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serrio f(·itn:-; por t'scriptul'a publica ou por termo
judicial.

§ 5.° O cessionario ou o subrogado exer
cerá contra o.devedor os mesmos direitosque c Ill

pdem ao cedénte ou subrogante, depois de com
petentemente averbada a ce:-~RO ou subrogaç:io.

Art.. 108. O objecto constituiria em penhor
agrícola fif-ará. em podeI do n1utuarí~1 que'o pos
suirá em nome do credor e sob a su .respommbi:
lidade pessoal como depositaria, parli todos os
effeitqs legnes; llilo senc10licitll ~1O rne:-nto l11utun
rio distrahi-Io ou dellc dispôr por C] lIalquer modo.

Art,. 109. O devedor nâo fi, a inhibido d(·
fazer novo penhor quando o valor do::; bens ex
ceder o debitó anterior; IlÍn \leste caso, efl'é
ctuado o pagHmento de qual'llH:'r das dividas',
permanecél áõ os bens em p'eu batIos pelas res
tantes em Slla totfllidade.

Art. 110. O dominio superveniente reVH·
lida os ptnhores constituH9s em bôa fé por
aquellas que com justo titulo possuião os ~)ens

que servirR'o de:' base aa contrato.

Art. 111. Oomprehende o contni.t.o de pe
nhor" além dils bens nelle especific-ados:

1.0 O ,alor do seguro, que nl) Caso de
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s·uist.ru fôr devido pelo segurador ao segu
rado.

2.° A indemnização pela qual fÔl' respon
sav.el aquelle que tiver sido causa. da perda ou
eleteri<.>raçi1.o dos bens empenhados.

3,° O preço da desapropriação nos casos
dI:: necessidade ou utilidade publica.

Art. 1.12. Serão punidos COI\1 as penas
do art. 264 (lo Cúd. ('rim. a alienação e quaes
qner desvios dos objectos dados em penhor agri
cola sem con!'ientimento, elo credor e em geral
todos os actos praticados em fraude àa garantia
pignoraticia.

Art.. 113. Ao en'dói' pignoraticio são ou-
torgados: ,

1.0 O direito' de prelação para ser pa,go
antes de qualquer ontro credor, com exclu~ão

ainda dos mais privilegiados, salvas as despezas
e custas judiciaes.

2.o O ela acção executi va e o do sequestro,
nos mesmos cas s em que cabe este ao credor
hypothecario.'

3.0 O de promover a acção criminal para a
imposição das penas comminada no artigo ano
tecedente, dados os casos nelle previ ·t~s.
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'Ârt. 114. Como consequencia do c1ispol:lto
no artigo antecedente, não podem"os bens dados
6nl penhor ser execlltado~,sob penH de nullida
de, por ntnhllm outro credor CJue nfio seja pigllO
raticio, salvos os casos de insol vabiliclade e ele
fallenciH, nos quaes se guardará quanto se aclta
estabe1t:cido para os creditos hypotltet·Hrios.

Art. 115. O penhol' agl'icohl, para que
po:;;:,a produzir os seus effeitos COlltl'.ra terceiros,
depende essenciallnente de sua inscripção 110

reg'istl'o geral, observalldo-l:le tudo quanto ·se
acba estabelecido pam a in. <.:rip(;ão das hypo
thecas convencionaes.

§ 1.0 As cessões e.sllbrog.1çõesdo penhor
serão averbadas no regist.ro geral para que
possão valer contra terceirás .

§ 2.° A inscripção será feita no registro da
comarCH, onde existirem os bens que servirem
de base ao contrato, e só ahi sen1.O tarpbe01 rea
lisadas as averba((õ~s elas cessões e sllbrogações,
e o respectivo cancellamento. .

Art. 116. Extingue-se o peribor:
l.0· Pela extincçao da obrigação prmCI-

pal.
2.° Pela destruição da cousa empenuada,
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salva a hypoilwse da i-illbrogaçao do pt·, ço se
~uro.

3.° Pela renuncia do credor.
4. ° Pela sentença pa sada em julgado,

annull11Dc1o ou l'C'i:icillClindo o contntto.

P'ln.tgrapho lInico, A extincção do penhor
s6 cornec,'a a produzir eft'l'ito depois do cancella
mento do registro, ao qual se procederá por
meio dr unUL certidão e 'cripta na columna d"s
averbações do livro rcspe: t-ivo datada e a signa.
dá ])l']o offi(',ial do registro, com declaração do
mesnlO cancellame!lto, da razão e do titulo em
virt.llc1e (los qllaet> lôr elle feito.

Art. 117. A venda do penhor será feita
pela fórma estipulada. no cont,rato~ ou por
3'}uella em que ,lo' partes concordarem posterior
mente. na falt~l. de prévia estipulaçao.

Art. 118. Na excussi:lv do penhor agricola
será observ'ldo tudo que fica estabelecido no~

caps. 4° e 1)0 do tiL 1°, quanto á fórma do ))1'0

c' ,;'0 da acção .e execllça0 dos creditos hypotlte
cariaR, com inteint applicação das pre cripções
relativas á competericia Je jurisdicçêlo e de fôl'o,
ao processo executivo, á propositura da acção no
sequestro e penhora, á arremata ,âo, á adjl1dicaçao
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e rel111SSaO dos bens penhorados, em!largos,
concurso de preferencia, nl1llidades e recur·
sos, sua interposição, seguimvllto e casos em que-
são elles cabidos. .

TITULO IV

CAPITULO 'UNICO

. Dispos/ções ,qeraes

Art.. 119. As rlisposiçoes contidas na Lei
II. 3272 de 5 de Outubro de 1885, só regeráõ
a8 ac<;ões e execuções por dividu8 eontrahidas
depois da publicaçao ciD presente regu]arllento.

Art. 120. Prevalece o disposto no artigo
antecedente, mesmo qU<lI1tO á acção e execução
cios creditas c,mstantes de escriptllraB ou titulos
anteriores, que tellhão sido passados ainda que de
accôrdo com as prescripções da nova lei .

.Art. 121. As acções e execuções, já inicia
das e' que estiverem pendentes no j lIizo d\J
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qml1qtler instnncia, cOlitinuará.õ a ser processp.daR
.: n'gidas pela·leg·islação anterior.

Art. 12p. A isenção o torgada pelo art. 9°
da Lei 11.3272 de 5 de Outubro de 1885 á~ le
tras hypothp.cal'ias, para () efl'eito de não po<1eldm
ser penhoradas senão' na falta absoluta ue OU1.I"OH
bens, é extensivn ás let.ras hypothec~ll'ia~ emit.
tiel(~8 antes da mesma lei.

Art. 123. As custas j lldiciaes na!' acções e
execuções hypothecal'ia c pignoraticias Sel'HO
cobrHdas pelas lllei:lm:H, taxas estabelecidas no
R ~g."I1. 5737 de 2 de Setembro de ~874 para
todas as especies ele acções e execuções', derogada
a testl'icçiio decretada no § 4° do m't. 14 da Lei
n.1237 de24de Setembro de 1864.

Art." 124. Ficão revogadas as disposições
cm, contrario.

Palacio do Rio de Janeiro", em 23 de Janeiro
de 188G, - Joaf)llúr. Delfina R/beiro da Duz.
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